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Processo Administrativo: 2019/17122 


Objeto: Aquisição de vestimentas masculinas para militares, agentes de segurança e 


motoristas de Desembargadores 


Unidade Requisitante: Assessoria Militar 


 


 


ESTUDOS PRELIMINARES 


 


 


Maceió, 25 de novembro de 2019 


 


O presente relatório tem por objetivo avaliar a solicitação de contratação realizada através de 


Documento de Formalização da Demanda – DFD, com base nas informações prestadas pela 


Unidade Requisitante, conforme disciplina o Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019. 


 


1. Definição do Objeto: Aquisição de vestimentas (ternos, camisas, gravatas, cintos, 


sapatos e meias) masculinos para policiais militares e agentes de segurança e motoristas que 


prestam serviço aos desembargadores do TJAL. 


 


O objeto da contratação é a aquisição pontual de vestimentas para os policiais militares, agentes 


de segurança e motoristas que prestam serviço aos desembargadores do Tribunal de Justiça de 


Alagoas.  


 


2. Justificativa compilada: Tendo em vista que os agentes públicos a que se pretende 


fornecer as vestimentas realizam atividades de segurança diretamente às autoridades judiciárias, 


além da segurança de eventos de grande porte que ocorrem na sede do Poder Judiciário, torna-


se imprescindível uma boa apresentação pessoal, caso contrário, haverá prejuízo para a etiqueta 


cerimonial nas ocasiões elencadas e outras que porventura venham a surgir. 


Considerando, ainda, que tais agente exercem suas funções, na maioria das vezes, 


diariamente e que há um desgaste natural das peças e que as últimas aquisições foram realizadas 


nos anos de 2016 e 2018, ponderou-se pela real necessidade de cada servidor em receber as 


vestimentas, bem como aqueles já atendidos em outras oportunidades. 


Assim sendo, esta aquisição de vestimentas, tem o objetivo de renovar aquelas que estão 


desgastadas pelo uso, bem como padronizar aqueles agentes que nunca as receberam, 


privilegiando, por fim, a etiqueta cerimonial nos eventos do Poder Judiciário. 


Além do mais, o objeto desta pretensa contratação trata-se de itens de uso diário pelos 


Servidores elencados e que, por tratar-se de material de consumo, devem ser renovados 


periodicamente.  


E, por todos os motivos acima expostos, é necessário ressaltar que há uma quantidade 


considerável de Servidores que exercem funções de segurança (59 atualmente), diretamente 


ligados aos Desembargadores do TJAL, tendo em vista que o Conselho Estadual de Segurança 


Pública deste Estado designa, por vezes, policiais militares para realizar a segurança pessoal 


das autoridades judiciárias em situação de risco. 


Considerando, ainda, a orientação do CNJ através da sua RESOLUÇÃO Nº 104 DE 


06/04/2010 que afirma que: 


 


Art. 2º Os tribunais deverão instituir Comissão de Segurança permanente, dela devendo 


integrar magistrados de primeiro e segundo graus, além de representante de entidade de 
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classe, com a incumbência, dentre outras, de elaborar o plano de proteção e assistência 


dos juízes em situação de risco e conhecer e decidir pedidos de proteção especial, 


formulados por magistrados. 


 


Considerando a existência desta Comissão criada por meio da RESOLUÇÃO Nº 35 DE 


14/06/2016 do Tribunal de Justiça de Alagoas, asseverando que: 


 


Art. 3º Ao tomar conhecimento de situação de ameaça ou risco contra a vida do 


magistrado, a Comissão de Segurança Permanente requisitará imediatamente ao 


Conselho Estadual de Segurança - CONSEG auxílio de força policial e a prestação de 


serviço de proteção aos membros do Poder Judiciário e familiares em situação de risco.  


 


Considerando que a Assessoria Militar do Tribunal de Justiça- AMTJ é um órgão de 


assessoramento vinculado diretamente a Presidência deste Tribunal e tem como principal 


atribuição realizar a segurança da Presidência, de seus Desembargadores, dos Servidores e das 


áreas e instalações do prédio sede deste Poder Judiciário, juntamente com os Assessores de 


Segurança, estes, por sua vez, previstos na Lei Estadual nº 7.296, de 14 de dezembro de 2011, 


que têm por atribuição: 


 


Art. 2º São atribuições do Assessor de Segurança: 


I – realizar a segurança pessoal das autoridades nas atividades de deslocamento em 


veículo automotor, nas viagens e em qualquer outro percurso que se fizer necessário em 


face das 


atribuições dos magistrados; 


II – colaborar com a área de gestão de pessoas, fornecendo resultados de levantamentos 


técnicos de riscos das áreas e atividades pertinentes, para subsidiar a adoção de medidas 


de 


prevenção; 


III – interagir com órgãos de segurança internos e externos, na execução de atividades 


comuns ou de interesse da Instituição; e 


IV – vistoriar, quando autorizado, os veículos e os seus equipamentos de uso das 


autoridades reportadas. 


 


Finalmente, tendo em vista o lapso temporal das últimas aquisições desta natureza por 


parte deste Poder, torna-se imperiosa a contratação pretendida. 


 


3. Estimativa de Quantidades: A Assessoria Militar enviou, juntamente com o DFD, a 


planilha F.DADM.16.00 com o quantitativo e as especificações dos itens a serem adquiridos. A 


quantidade estimada de aquisição leva em consideração os 59 (cinquenta e nove) servidores 


que serão contemplados. Desta forma, previu-se que a quantidade total, por item, será: 


a) 118 (cento e dezoito) paletós masculinos; 


b) 118 (cento e dezoito) calças masculinas; 


c) 236 (duzentos e trinta e seis) camisas masculinas; 


d) 177 (cento e setenta e sete) gravatas; 


e) 236 (duzentos e trinta e seis) pares de meias; 


f) 118 (cento e dezoito) cintos; e 


g) 118 (cento e dezoito) pares de sapato. 
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4. Cronograma de uso/aquisição: A aquisição se dará através de aquisição conforme a 


demanda. 


 


5. Memórias de Cálculo e documentos que lhe dão suporte: Atualmente, as 


vestimentas adquiridas através do Contrato nº 056/2018 estão desgastadas pelo uso, sendo 


necessária sua reposição. Desta forma, a Assessoria Militar solicitou o quantitativo com base 


no quantitativo atual de servidores envolvidos com a segurança ou diretamente com os 


Desembargadores. Significa dizer que serão distribuídos entre os contemplados 2 (dois) paletós, 


2 (duas) calças, 4 (quatro) camisas, 3 (três) gravatas, 4 (quatro) pares de meias, 2 (dois) cintos 


e 2 (dois) pares de sapato. 


 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha: A escolha dos itens 


demandados se deu tendo em vista a manutenção do padrão já utilizado pelo Tribunal de Justiça 


de Alagoas. Com relação ao levantamento de mercado, a Assessoria Militar apresentou o 


Contrato nº 56/2018, firmado entre este Tribunal e a empresa Lima Dias Roupas e Assessórios 


LTDA, cujo valor global foi de R$ 117.392,00 (cento e dezessete mil, trezentos e noventa e dois 


reais), bem como a ARP nº 14/2018, do Ministério Público do Trabalho, cujo montante total foi 


de R$ 310.872,00 (trezentos e dez mil, oitocentos e setenta e dois reais). Desta forma, o valor 


médio global estimado para esta contratação é de R$ 214.132,00 (duzentos e quatorze mil, cento 


e trinta e dois reais). 


 


7. Justificativas para o Parcelamento, caso necessário: Não se faz necessário. 


 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos: Conforme exposto, pretende-se a 


melhoria e padronização da apresentação pessoal dos Servidores envolvidos, com vistas à 


melhor prestação dos serviços. 


 


9. Providências para adequação do ambiente do órgão: Não se faz necessário 


 


10. Contratações correlatas e/ou interdependentes: Não se faz necessário. 


 


11. Indicação de fiscal e fiscal substituto: Foram indicados os servidores Antônio Augusto 


Moreira Correa e Elias Silva de Oliveira como fiscal e fiscal substituto da futura contratação. 


 


Diante das informações prestadas, está apto o processo administrativo para evoluir à etapa de 


elaboração de termo de referência e mapeamento de riscos. 
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Folha nº


1/1


Fator de Risco
Nº do 
risco


Risco Consequência
Probabilidade (1  


a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   


(1  a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco


Tratamento Ações preventivas Prazo
Ações de 


contingência
Prazo Responsável Status


1


Problemas legais ou de 
interpretação dos 


requisitos/especificações 
do que será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 
certame licitatório; Certame 
deserto ou fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 
demanda; prejuízo ao 


erário


2,00 3,00 3,00 3 6,00
Compartilhar/
Transferir


Consulta à 
procuradoria e à 


legislação 
específica para 
orientação / 


Capacitação e 
orientação dos 
servidores


Contínuo / Anualmente


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


Imediato
DGC / 
Unidade 


Requisitante


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento do 
objeto, ou ausência de 


informação


Necessidade de aditivo, 
nova contratação ou 


contratação emergencial; 
Prejuízo ao erário


2,00 2,00 2,00 2 4,00
Compartilhar/
Transferir


Apresentar a real 
necessidade 
através da 


distribuição dos 
equipamentos 


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


5 dias
Unidade 


Requisitante


3
Definição de solução 
equivocada para a 


demanda


Necessidade de novo 
processo licitatório; Prejuízo 


ao erário
1,00 1,00 2,00 2 1,70 Aceitar


Melhor 
detalhamento do 
objeto e melhor 
definição da 
necessidade


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


5 dias
Unidade 


Requisitante


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental 
ou falta de comprovação 


de conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
1,00 1,00 1,00 1 1,00 Aceitar


Apresentar 
justificativa 


técnica adequada 
o suficiente


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


5 dias DGC


6
Erro de identificação da 
modalidade de licitação. 


(No DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 
Impugnação; Anulação do 


certame


1,00 3,00 1,00 2 1,60 Aceitar
Consulta à 
legislação 
pertinente


Imediato
Enquadramento 
na modalidade 


adequada
5 dias DCA


7 Fracionamento


Enquadramento
equivocado da despesa;
Impugnação; Anulação do
certame; Apuração de


responsabilidade


2,00 3,00 2,00 2 4,60
Compartilhar/
Transferir


Consulta 
administrativa à 
Procuradoria


Imediato


Abertura de 
novo 


procedimento 
licitatório


5 dias DGC


Morosidade no andamento 
do Processo licitatório 


8
Ausência de cobertura 


contratual
Impedimento de contratar 
para atender demandas


4,00 1,00 1,00 1 4,00
Compartilhar/
Transferir


Informar a 
necessidade do 
cumprimento do 
prazo por cada 
departamento à 


luz do Ato 
Normativo nº 
48/2019 / 


Acompanhamento 
do processo 
através do 
sistema SAI


Contínuo
Notificar o setor 
responsável pelo 


atraso
Imediato DGC


Desconhecimento, por 
parte dos superiores, das 
necessidades operacionais 


do TJAL


9
Decisão de não 


homologar o certame


Desabastecimento, falta de 
equipamentos para 


reposição
2,00 2,00 2,00 2 4,00


Compartilhar/
Transferir


Capacitação para 
os superiores 


sobre o 
funcionamento da 


área 
administrativa


Anualmente


Atendimento da 
demanda 


através do uso 
do cartão 
corporativo


Imediato
Unidade 


Requisitante


LEGENDAS 


Fator de Risco


Risco


Consequência


Probabilidade


Índice de Impacto


Nível do Risco


Tratamento


Ações Preventivas


Ações de Contingência


Representação numérica do risco, resultado da multiplicação entre a probabilidade e o índice de impacto.


Ações que conseguem intervir para eliminar erros/falhas e evitar não conformidades potenciais.


Processo para modificar o risco
NOTA 1 - A prevenção pode envolver:
- a ação de evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco;
- assumir ou aumentar o risco, a fim de buscar uma oportunidade;
- a remoção da fonte de risco;
- a alteração da probabilidade;
- a alteração das consequências;
- o compartilhamento do risco com outra parte ou partes (incluindo contratos e financiamento do risco); e
- a retenção do risco por uma escolha consciente.


Ações planejadas a serem adotadas para ajudar a controlar uma situação de emergência. Com elas é possível minimizar os prejuízos e consequências negativas.


Resultado de um evento que afeta os objetivos.
NOTA 1 - Um evento pode levar a uma série de consequências.
NOTA 2 - Uma consequência pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou negativos sobre os objetivos.
NOTA 3 - As consequências podem ser expressas qualitativa ou quantitativamente.
NOTA 4 - As consequências iniciais podem desencadear reações em cadeia.


Chance de algo acontecer (1 - RARO; 2 - IMPROVÁVEL; 3 - POSSÍVEL; 4 - PROVÁVEL; 5 - QUASE CERTO)
NOTA 1 - Na terminologia de gestão de riscos, a palavra "probabilidade" é utilizada para referir-se à chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita 
utilizando-se termos gerais ou matemáticos, tal como probabilidade ou frequência durante um determinado período de tempo.
NOTA 2 - O termo em Inglês "likelihood" não tem um equivalente direto em algumas línguas; em vez disso, o equivalente do termo "probability" é freqüentemente utilizado. Entretanto, em Inglês, "probability" é muitas vezes interpretado estritamente como uma 
expressão matemática. Portanto, na terminologia de gestão de riscos, "likelihood" é utilizado com a mesma ampla interpretação de que o termo "probability" tem em muitos outros idiomas além do inglês.


Resultado da ponderação entre as duas categorias de impacto:
a) - Impacto Administrativo - Mobilização dos setores da instituição em decorrência do problema; (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
b) - Impacto Operacional - Consequências negativas na execução das atividades do órgão em caso de ocorrência do problema. (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
O índice de impacto poderá ser classificado em 1 - INSIGNIFICANTE; 2 - MENOR; 4 - MODERADO; 8 - MAIOR; 16 - CATASTRÓFICO


Forma como o risco será tratado na organização com base no nível de risco encontrato, podendo ser ACEITO, COMPARTILHADO/TRANSFERIDO, REDUZIDO ou EVITADO


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


Efeito da incerteza nos objetivos.
NOTA 1 - Um efeito é um desvio em relação ao esperado – positivo e/ou negativo.
NOTA 2 - Os objetivos podem ter diferentes aspectos, tais como metas financeiras, de saúde e segurança e ambientais, e podem aplicar-se em diferentes níveis, tais como estratégico, em toda a organização, de projeto, de produto e de processo.
NOTA 3 - O risco é muitas vezes caracterizado pela referência aos eventos potenciais e às consequências, ou uma combinação destes.
NOTA 4 - O risco é muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento, incluindo mudanças nas circunstâncias, e a probabilidade de ocorrência associada.
NOTA 5 - A incerteza é o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade.


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR


DEFINIÇÕES


RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código


Má elaboração do DFD, por 
parte da unidade 


requisitante, ou do estudo 
preliminar (termo de 


referência e mapeamento 
de riscos), por parte do 


DGC


Cotação realizada com 
banco de preços defasado, 
sem consulta ao mercado 


atuante


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta da 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação
fracassada/deserta;
necessidade de nova


cotação/licitação; prejuízo
ao erário;


desabastecimento.
Aquisição de produto
errado, necessitando


reiniciar todo o processo
licitatório, além de prejuízo


ao erário


DCA


Desconhecimento da 
legislação


Aceitar


Uso do sistema 
de


banco de preços
atualizado


Contínuo


Ampliar a 
metodologia de 
pesquisa de 


preços


10 dias1,00 3,00 2,00 2 2,30


Catastrófico 5 5 10 15 20 25
Grande 4 4 8 12 16 20


Moderado 3 3 6 9 12 15
Pequeno 2 2 4 6 8 10


Insignificante 1 1 2 3 4 5
1 2 3 4 5


Rara Improvável Possível Provável Quase certo


NR ≤ 3,9
3,9 < NR ≤ 7,9
7,9 < NR ≤ 14,9


NR > 14,9


Risco Pequeno
Risco Moderado
Risco Alto
Risco Crítico


Aceitar
Compartilhar/Transferir


Reduzir
Evitar


Matriz de Risco - DGC
Nível de Risco  (NR = PXI)


IM
P
A
C
T
O


PROBABILIDADE
Zonas de Decisão TratamentoNível de Risco
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RELAÇÃO ATUALIZADA DE ASSESSORES DE SEGURANÇA E POLICIAIS MILITARES QUE SERÃO 


CONTEMPLADOS NA AQUISIÇÃO DE  VESTIMENTAS 


 


1 95696  ADAUTO AMANCIO SILVA 
2 95658  MAURO ORLANDO CASTELO DE FIGUEREDO 
3 92588  ANTONIO BENEDITO DA SILVA 
4 93516  ERICO FERNANDO LOPES GALVAO 
5 92650  ISMAEL FAUSTO CAVALCANTE 
6 95735  NILSON MIGUEL DOS SANTOS 
7 93085  SEVERINO GERALDO AZEVEDO SAMPAIO 
8 95711  ANTONIO CARLOS PAIVA LASALVIA 
9 95708  CARLOS PEREIRA DE MELO 


10 96060  GLAUBER DE ALCANTARA MOURA 
11 95703  JANSON JOSE BRITO AZEVEDO DE MELO 
12 95701  MARIVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS 
13 95712  ORLANDO GALDINO LOPES NETO 
14 95702  RENAN LEANDRO BASILIO 
15 91626  ANTONY DA SILVA FONTAN 
16 94201  ARANY WAGNER TENORIO DA SILVA 
17 90165  BENEDITO COSTA FERRO 
18 92472  CICERO RODRIGUES PEIXOTO 
19 93164  ELENILDO JOSE PALMEIRA DOS SANTOS 
20 95970  LEONARDO DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
21 95765  FRUTUOSO ALEXANDRE BARBOSA FILHO 
22 93132  FREDERICO TADEU TAVARES D ALMEIDA LINS 
23 89883  IRAN DA SILVA 
24 95460  JOAO MARCELO BOMFIM AZEVEDO 
25 92210  JOSE ANIZIO LOPES PEREIRA 
26 35848  JOSE DE SOUZA OLIVEIRA 
27 95486  JOSE RICARDO VERGETTI CARDOSO 
28 93562  JOSE VALTER DA SILVA RIBEIRO 
29 1080  MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS 
30 89571  MARCOS SOUEL LOPES DE OLIVEIRA LIMA 
31 95447  VALDIR OLIVEIRA DOS SANTOS 


32 3164  BENITO CARLOS GOMES FERNANDES DO NASCIMENTO 
33 95673  ARNON MONTEIRO 
34 92682  VALDIR OLIVEIRA DOS SANTOS JUNIOR 
35 96140  THIAGO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES 
36 93533  ELIAS SILVA DE OLIVEIRA 


37 90739  ALEXANDRE JORGE FEITOSA LISBOA 
38 90676  JOSÉ JEILSON VENANCIO DA SILVA 
39 96378  JÚLIO  CÉSAR SOUZA SILVA 
40 94946  ALEX DI MARTELLA ORSI 
41 96361  ANTONIO AUGUSTO MOREIRA CORRÊA 







 
RELAÇÃO ATUALIZADA DE ASSESSORES DE SEGURANÇA E POLICIAIS MILITARES QUE SERÃO 


CONTEMPLADOS NA AQUISIÇÃO DE  VESTIMENTAS 


 


 


42 95995  ANTONIO CLAUDIO JUNIOR 
43 96013  CARLOS RAFAEL ALELUIA TRAVASSO 
44 94884  DIEGO FABRICIO DE SOUZA DE PAULA 
45 96227  GABRIEL JOSE PEREIRA COSTA 
46 95788  IRAILDO FERREIRA DOS SANTOS 
47 95785  JOSE REINALDO DE OLIVEIRA SILVA 
48 96226  JOSIMAR ARAUJO FIGUEREDO DA SILVA 
49 94883  NILTON SANTOS DA SILVA 
50 94880  PAULO JAMES SILVA 
51 94878  RENILTON RODRIGUES DANTAS 
52 94879  RONALDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
53 95787  RONALDO SILVA DOS SANTOS 
54 94947  SERGIO DE LIMA DOS SANTOS 
55 95789  SILVIO DE JESUS TELES 
56 95786  VANILDO BARBOSA GRACA JUNIOR 
57 94885  WANDERSON DA SILVA SAMPAIO 
58 96014  WILLAMYS DE MELO MORAIS 
59 96207  WILLIAMS OLIVEIRA PEIXOTO 








Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 1/4 


ATENÇÃO 
Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta 
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios, 
bem como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar. 
O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços 
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 120 
dias.  
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 


INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 


INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 


Unidade Requisitante*: 


Responsável pela demanda*: 


Cargo*:            Matrícula*: 


E-mail*: Tel.*: 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


2. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


   2.1º - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta do bem/serviço? 


   2.2º - Quais os principais benefícios trazidos com a aquisição/contratação solicitada? 


Cel.:
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   2.3º - Quem serão os beneficiários pela aquisição dos bens/contratação do serviço? 


   2.4º - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela administração? 


    2.5º - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da contratação? 







Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 3/4 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)* (Somente para aquisições)


Caso se trate de uma contratação para aquisições, baixar planilha em branco para preenchimento no link: 


Instruções: 1º passo - Abrir e baixar a planilha em formato Excel; 2º passo - Preencher; 3º passo - salvar a 
planilha; 4º passo – Enviar a planilha preenchida junto com este Documento de Formalização da Demanda.


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º deste Ato Normativo)*


(     ) Aquisição/Execução diária.            (     ) Aquisição/Execução Quadrimestral.      
(     ) Aquisição/Execução Única.          (     ) Aquisição/Execução Semestral. 
(     


) Aquisição/Execução Bimestral.      
         (     ) Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 


(     
) Aquisição/Execução Trimestral. 


      (     ) Outro. Descreva como no campo abaixo: 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte.


Encaminhe junto a este DFD todos os documentos utilizados para chegar ao quantitativo pretendido nesta solicitação. Ex: 
histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; memorandos etc. 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


Encaminhe junto a este DFD relatório com o  levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem 
aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os 
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 


7. Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


) Aquisição/Execução Mensal. 



http://www.tjal.jus.br/APMP-TJAL/arquivosQualidade/671c8b2f2502601e886d33733a0fb320.xlsx
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Maceió, 


_______________________________ 
Assinatura do Solicitante 


Campo para uso do Departamento de Gestão de Contratos 


Avaliado e (    ) aprovado (    ) reprovado em     _____________________________ 
     Assinatura do avaliador 


9. Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


(     ) Não será necessário.            (     ) Será necessário configurar o bem.      
(     ) Será necessário instalar o bem.               (     ) Outro. Descreva no campo abaixo: 
(     ) Será necessário treinar os usuários.     


11. INDIQUE OS SERVIDORES LOTADOS NA SUA UNIDADE (EFETIVOS OU COMISSIONADOS) QUE
SERÃO O FISCAL E O FISCAL SUBSTITUTO DESTA CONTRATAÇÃO *


Fiscal:         Matrícula: 


Fiscal Substituto:           Matrícula: 





		Texto1: Assessoria Militar do TJAL

		Texto2: Elias Silva de Oliveira (Cel PM)

		Texto3: Assessor-Chefe da AMTJ

		Texto4: assessoriamilitar@tjal.jus.br

		Texto5: 93.533

		Texto6: (82) 4009-3207

		Texto7: (82) 99327-6290

		P1: Aquisição de vestimentas (ternos, camisas, gravatas, cintos, sapatos e meias) masculinos para policiais militares e agentes de segurança e motoristas que prestam serviço aos desembargadores do TJAL.

		P2: Tendo em vista que os agentes públicos a que se pretende fornecer as vestimentas realizam atividades de segurança diretamente às autoridades judiciárias, além da segurança de eventos de grande porte que ocorrem na sede do Poder Judiciário, torna-se imprescindível uma boa apresentação pessoal, caso contrário, haverá prejuízo para a etiqueta cerimonial nas ocasiões elencadas e outras que porventura venham a surgir.

		P3: Considerando que tais agente exercem suas funções, na maioria das vezes, diariamente e que há um desgaste natural das peças e que as últimas aquisições foram realizadas nos anos de 2016 e 2018. Mesmo assim, foi avaliada a real necessidade de cada servidor em receber as vestimentas, bem como aqueles já atendidos em outras oportunidades e que não tenham suas vestes desgastadas, não serão contemplados nesta aquisição. 
Assim sendo, esta aquisição de vestimentas, tem o objetivo de renovar aquelas que estão desgastadas pelo uso, bem como padronizar aqueles agentes que nunca as receberam, privilegiando, por fim a etiqueta cerimonial nos eventos do Poder Judiciário.

		P4: Policiais Militares, Agentes de Segurança e Motoristas que prestam serviço aos Desembargadores do TJAL.

		P5: O objeto desta pretensa contratação trata-se de itens de uso diário pelos Servidores elencados e que, por tratar-se de material de consumo, devem ser renovados periodicamente. 

E, por todos os motivos acima expostos, é necessário ressaltar que há uma quantidade considerável de Servidores que exercem funções de segurança, diretamente ligados aos Desembargadores do TJAL, tendo em vista que o Conselho Estadual de Segurança Pública deste Estado designa, por vezes, policiais militares para realizar a segurança pessoal das autoridades judiciárias em situação de risco.

Considerando, ainda, a orientação do CNJ através da sua RESOLUÇÃO Nº 104 DE 06/04/2010 que afirma que:

Art. 2º Os tribunais deverão instituir Comissão de Segurança permanente, dela devendo integrar magistrados de primeiro e segundo graus, além de representante de entidade de classe, com a incumbência, dentre outras, de elaborar o plano de proteção e assistência dos juízes em situação de risco e conhecer e decidir pedidos de proteção especial, formulados por magistrados.
 
Considerando a existência desta Comissão criada por meio da RESOLUÇÃO Nº 35 DE 14/06/2016 do Tribunal de Justiça de Alagoas, asseverando que:
Art. 3º Ao tomar conhecimento de situação de ameaça ou risco contra a vida do magistrado, a Comissão de Segurança Permanente requisitará imediatamente ao Conselho Estadual de Segurança - CONSEG auxílio de força policial e a prestação de serviço de proteção aos membros do Poder Judiciário e familiares em situação de risco. 

Considerando que a Assessoria Militar do Tribunal de Justiça- AMTJ é um órgão de assessoramento vinculado diretamente a Presidência deste Tribunal e tem como principal atribuição realizar a segurança da Presidência, de seus Desembargadores, dos Servidores e das áreas e instalações do prédio sede deste Poder Judiciário, juntamente com os Assessores de Segurança, estes, por sua vez, previstos na Lei Estadual nº 7.296, de 14 de dezembro de 2011, que têm por atribuição:

Art. 2º São atribuições do Assessor de Segurança:
I – realizar a segurança pessoal das autoridades nas atividades de deslocamento em
veículo automotor, nas viagens e em qualquer outro percurso que se fizer necessário em face das
atribuições dos magistrados;
II – colaborar com a área de gestão de pessoas, fornecendo resultados de levantamentos
técnicos de riscos das áreas e atividades pertinentes, para subsidiar a adoção de medidas de
prevenção;
III – interagir com órgãos de segurança internos e externos, na execução de atividades
comuns ou de interesse da Instituição; e
IV – vistoriar, quando autorizado, os veículos e os seus equipamentos de uso das
autoridades reportadas.


Finalmente, tendo em vista o lapso temporal das últimas aquisições desta natureza por parte deste Poder, torna-se imperiosa a contratação pretendida.
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		P9: Pretende-se a melhoria e padronização da apresentação pessoal dos Servidores envolvidos, com vistas à melhor prestação dos serviços.
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DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: (     ) 1º Grau     (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ANEXO 1 DO ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Recebido 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


2. 
Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato 
Normativo) * 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


6. 
Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


7. 
Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo). 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


9. 
Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


10. 
Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


11. Indicação do fiscal e respectivo substituto lotado na Unidade Requisitante* (  ) Sim (  ) Não 


Nota: * Itens obrigatoriamente elaborados pela Unidade Requisitante. 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) ELABORAR MAPEAMENTO DE RISCO 


(        ) DEVOLVER À UNIDADE REQUISITANTE PARA CORREÇÃO 


       Sugestões de correção: 


(        ) ARQUIVAR (Justificativa anexada aos autos) 


       Justificativa para arquivamento: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (   ) aprovado (   ) reprovado em ____/____/_____  
  _____________________________ 


     Assinatura do avaliador 
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ATENÇÃO 
Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta 
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios, 
bem como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar. 
O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços 
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 120 
dias.  
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 


INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 


INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 


Unidade Requisitante*: 


Responsável pela demanda*: 


Cargo*:            Matrícula*: 


E-mail*: Tel.*: 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


2. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


   2.1º - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta do bem/serviço? 


   2.2º - Quais os principais benefícios trazidos com a aquisição/contratação solicitada? 


Cel.:
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   2.3º - Quem serão os beneficiários pela aquisição dos bens/contratação do serviço? 


   2.4º - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela administração? 


    2.5º - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da contratação? 
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3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)* (Somente para aquisições)


Caso se trate de uma contratação para aquisições, baixar planilha em branco para preenchimento no link: 


Instruções: 1º passo - Abrir e baixar a planilha em formato Excel; 2º passo - Preencher; 3º passo - salvar a 
planilha; 4º passo – Enviar a planilha preenchida junto com este Documento de Formalização da Demanda.


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º deste Ato Normativo)*


(     ) Aquisição/Execução diária.            (     ) Aquisição/Execução Quadrimestral.      
(     ) Aquisição/Execução Única.          (     ) Aquisição/Execução Semestral. 
(     


) Aquisição/Execução Bimestral.      
         (     ) Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 


(     
) Aquisição/Execução Trimestral. 


      (     ) Outro. Descreva como no campo abaixo: 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte.


Encaminhe junto a este DFD todos os documentos utilizados para chegar ao quantitativo pretendido nesta solicitação. Ex: 
histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; memorandos etc. 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


Encaminhe junto a este DFD relatório com o  levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem 
aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os 
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 


7. Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


) Aquisição/Execução Mensal. 



http://www.tjal.jus.br/APMP-TJAL/arquivosQualidade/671c8b2f2502601e886d33733a0fb320.xlsx
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Maceió, 


_______________________________ 
Assinatura do Solicitante 


Campo para uso do Departamento de Gestão de Contratos 


Avaliado e (    ) aprovado (    ) reprovado em     _____________________________ 
     Assinatura do avaliador 


9. Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


(     ) Não será necessário.            (     ) Será necessário configurar o bem.      
(     ) Será necessário instalar o bem.               (     ) Outro. Descreva no campo abaixo: 
(     ) Será necessário treinar os usuários.     


11. INDIQUE OS SERVIDORES LOTADOS NA SUA UNIDADE (EFETIVOS OU COMISSIONADOS) QUE
SERÃO O FISCAL E O FISCAL SUBSTITUTO DESTA CONTRATAÇÃO *


Fiscal:         Matrícula: 


Fiscal Substituto:           Matrícula: 





		Texto1: Assessoria Militar do TJAL

		Texto2: Elias Silva de Oliveira (Cel PM)

		Texto3: Assessor-Chefe da AMTJ

		Texto4: assessoriamilitar@tjal.jus.br

		Texto5: 93.533

		Texto6: (82) 4009-3207

		Texto7: (82) 99327-6290

		P1: Aquisição de vestimentas (ternos, camisas, gravatas, cintos, sapatos e meias) masculinos para policiais militares e agentes de segurança e motoristas que prestam serviço aos desembargadores do TJAL.

		P2: Tendo em vista que os agentes públicos a que se pretende fornecer as vestimentas realizam atividades de segurança diretamente às autoridades judiciárias, além da segurança de eventos de grande porte que ocorrem na sede do Poder Judiciário, torna-se imprescindível uma boa apresentação pessoal, caso contrário, haverá prejuízo para a etiqueta cerimonial nas ocasiões elencadas e outras que porventura venham a surgir.

		P3: Considerando que tais agente exercem suas funções, na maioria das vezes, diariamente e que há um desgaste natural das peças e que as últimas aquisições foram realizadas nos anos de 2016 e 2018. Mesmo assim, foi avaliada a real necessidade de cada servidor em receber as vestimentas, bem como aqueles já atendidos em outras oportunidades e que não tenham suas vestes desgastadas, não serão contemplados nesta aquisição. 
Assim sendo, esta aquisição de vestimentas, tem o objetivo de renovar aquelas que estão desgastadas pelo uso, bem como padronizar aqueles agentes que nunca as receberam, privilegiando, por fim a etiqueta cerimonial nos eventos do Poder Judiciário.

		P4: Policiais Militares, Agentes de Segurança e Motoristas que prestam serviço aos Desembargadores do TJAL.

		P5: O objeto desta pretensa contratação trata-se de itens de uso diário pelos Servidores elencados e que, por tratar-se de material de consumo, devem ser renovados periodicamente. 

E, por todos os motivos acima expostos, é necessário ressaltar que há uma quantidade considerável de Servidores que exercem funções de segurança, diretamente ligados aos Desembargadores do TJAL, tendo em vista que o Conselho Estadual de Segurança Pública deste Estado designa, por vezes, policiais militares para realizar a segurança pessoal das autoridades judiciárias em situação de risco.

Considerando, ainda, a orientação do CNJ através da sua RESOLUÇÃO Nº 104 DE 06/04/2010 que afirma que:

Art. 2º Os tribunais deverão instituir Comissão de Segurança permanente, dela devendo integrar magistrados de primeiro e segundo graus, além de representante de entidade de classe, com a incumbência, dentre outras, de elaborar o plano de proteção e assistência dos juízes em situação de risco e conhecer e decidir pedidos de proteção especial, formulados por magistrados.
 
Considerando a existência desta Comissão criada por meio da RESOLUÇÃO Nº 35 DE 14/06/2016 do Tribunal de Justiça de Alagoas, asseverando que:
Art. 3º Ao tomar conhecimento de situação de ameaça ou risco contra a vida do magistrado, a Comissão de Segurança Permanente requisitará imediatamente ao Conselho Estadual de Segurança - CONSEG auxílio de força policial e a prestação de serviço de proteção aos membros do Poder Judiciário e familiares em situação de risco. 

Considerando que a Assessoria Militar do Tribunal de Justiça- AMTJ é um órgão de assessoramento vinculado diretamente a Presidência deste Tribunal e tem como principal atribuição realizar a segurança da Presidência, de seus Desembargadores, dos Servidores e das áreas e instalações do prédio sede deste Poder Judiciário, juntamente com os Assessores de Segurança, estes, por sua vez, previstos na Lei Estadual nº 7.296, de 14 de dezembro de 2011, que têm por atribuição:

Art. 2º São atribuições do Assessor de Segurança:
I – realizar a segurança pessoal das autoridades nas atividades de deslocamento em
veículo automotor, nas viagens e em qualquer outro percurso que se fizer necessário em face das
atribuições dos magistrados;
II – colaborar com a área de gestão de pessoas, fornecendo resultados de levantamentos
técnicos de riscos das áreas e atividades pertinentes, para subsidiar a adoção de medidas de
prevenção;
III – interagir com órgãos de segurança internos e externos, na execução de atividades
comuns ou de interesse da Instituição; e
IV – vistoriar, quando autorizado, os veículos e os seus equipamentos de uso das
autoridades reportadas.


Finalmente, tendo em vista o lapso temporal das últimas aquisições desta natureza por parte deste Poder, torna-se imperiosa a contratação pretendida.
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Check List para Estudo Preliminar de Contratações 
Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.05.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: (     ) 1º Grau     (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ANEXO 1 DO ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Recebido 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


2. 
Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato 
Normativo) * 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


6. 
Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


7. 
Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo). 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


9. 
Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


10. 
Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


11. Indicação do fiscal e respectivo substituto lotado na Unidade Requisitante* (  ) Sim (  ) Não 


Nota: * Itens obrigatoriamente elaborados pela Unidade Requisitante. 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) ELABORAR MAPEAMENTO DE RISCO 


(        ) DEVOLVER À UNIDADE REQUISITANTE PARA CORREÇÃO 


       Sugestões de correção: 


(        ) ARQUIVAR (Justificativa anexada aos autos) 


       Justificativa para arquivamento: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (   ) aprovado (   ) reprovado em ____/____/_____  
  _____________________________ 


     Assinatura do avaliador 
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Check List de Conformidade das Etapas do 
Planejamento de Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.06.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Conformidade 


1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. 
O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


3. 
O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


4. 
O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não 


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48/2019).


Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO 


Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº 48/2019:


 (      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos 


Caso NÃO, Justifique: 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS 


(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL 


(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO 


     Recomendações em caso de devolução: 


(        ) ARQUIVAR 


         Justificativa: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____     _____________________________ 
        Assinatura do avaliador 
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1Página 1 de


Termo - Pedido de Compra com Valor


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


25/11/2019   13:27:30


Pedido


Especificação


Local


Finalidade


Emissão


Usuário


Dt. Autorização


Us. Autorização
:


:


:


:


:


:


:


:


2019 / 1015


Aquisição de vestimentas (ternos, camisas, gravatas, cintos, sapatos e meias)
masculinos para policiais militares e agentes de segurança e motoristas que prestam
serviço aos desembargadores do TJAL.
[ 1042 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do
Tribunal/Diretoria Adjunta da Administração do Tribunal de Justiça - DARAD
Aquisição de vestimentas (ternos, camisas, gravatas, cintos, sapatos e meias)
masculinos para policiais militares e agentes de segurança e motoristas que prestam
serviço aos desembargadores do TJAL.


25/11/2019


guilhermerebelo


Item Unidade Embalagem Produto Quant. Preço Total Item


1 UND TERNO COMPLETO CALCA E PALETO-PALETÓ MASCULINO (2º
grau)


118,00 0,00 0,00UND


2 UND TERNO COMPLETO CALCA E PALETO-CALÇAS MASCULINAS (2º
grau)


118,00 0,00 0,00UND


3 UND CAMISA MASCULINA MANGA LONGA DE ALGODÃO-CAMISAS
MASCULINAS (2º grau)


236,00 0,00 0,00UND


4 UND GRAVATA-GRAVATAS (2º grau) 177,00 0,00 0,00UND


5 PARES MEIA SOCIAL MASCULINA-PARES DE MEIAS (2º grau) 236,00 6,90 1.628,40PARES


6 UND CINTO MASCULINO EM COURO-CINTO MASCULINO (2º grau) 118,00 0,00 0,00UND


7 PAR SAPATO MASCULINO-PARES DE SAPATO (2º grau) 118,00 0,00 0,00PAR


1.628,40Valor Total do Pedido


Maceio, 25 de Novembro de 2019
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 055/2019 - DGC 


Processo Administrativo nº 2019/17122 


1. UNIDADE REQUISITANTE 


ASSESSORIA MILITAR DO TJAL 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 


ELIAS SILVA DE OLIVEIRA (CORONEL DA PM) 


3. DO OBJETO 


3.1 Aquisição de vestimentas (ternos, camisas, gravatas, cintos, sapatos e meias) masculinos 


para policiais militares e agentes de segurança e motoristas que prestam serviço aos 


desembargadores do TJAL. 


4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 


4.1 Tendo em vista que os agentes públicos a que se pretende fornecer as vestimentas realizam 


atividades de segurança diretamente às autoridades judiciárias, além da segurança de eventos 


de grande porte que ocorrem na sede do Poder Judiciário, torna-se imprescindível uma boa 


apresentação pessoal, caso contrário, haverá prejuízo para a etiqueta cerimonial nas ocasiões 


elencadas e outras que porventura venham a surgir. 


4.2 Considerando, ainda, que tais agente exercem suas funções, na maioria das vezes, diariamente 


e que há um desgaste natural das peças e que as últimas aquisições foram realizadas nos anos 


de 2016 e 2018, ponderou-se pela real necessidade de cada servidor em receber as vestimentas, 


bem como aqueles já atendidos em outras oportunidades. 


4.3 Assim sendo, esta aquisição de vestimentas, tem o objetivo de renovar aquelas que estão 


desgastadas pelo uso, bem como padronizar aqueles agentes que nunca as receberam, 


privilegiando, por fim, a etiqueta cerimonial nos eventos do Poder Judiciário. 


4.4 Além do mais, o objeto desta pretensa contratação trata-se de itens de uso diário pelos 


Servidores elencados e que, por tratar-se de material de consumo, devem ser renovados 


periodicamente.  


4.5 E, por todos os motivos acima expostos, é necessário ressaltar que há uma quantidade 


considerável de Servidores que exercem funções de segurança (59 atualmente), diretamente 


ligados aos Desembargadores do TJAL, tendo em vista que o Conselho Estadual de Segurança 


Pública deste Estado designa, por vezes, policiais militares para realizar a segurança pessoal 


das autoridades judiciárias em situação de risco. 


4.6 Considerando, ainda, a orientação do CNJ através da sua RESOLUÇÃO Nº 104 DE 


06/04/2010 que afirma que: 


 


Art. 2º Os tribunais deverão instituir Comissão de Segurança permanente, dela devendo 


integrar magistrados de primeiro e segundo graus, além de representante de entidade de 


classe, com a incumbência, dentre outras, de elaborar o plano de proteção e assistência dos 


juízes em situação de risco e conhecer e decidir pedidos de proteção especial, formulados 


por magistrados. 


4.7 Considerando a existência desta Comissão criada por meio da RESOLUÇÃO Nº 35 DE 


14/06/2016 do Tribunal de Justiça de Alagoas, asseverando que: 
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Art. 3º Ao tomar conhecimento de situação de ameaça ou risco contra a vida do magistrado, 


a Comissão de Segurança Permanente requisitará imediatamente ao Conselho Estadual de 


Segurança - CONSEG auxílio de força policial e a prestação de serviço de proteção aos 


membros do Poder Judiciário e familiares em situação de risco.  


 


4.8 Considerando que a Assessoria Militar do Tribunal de Justiça- AMTJ é um órgão de 


assessoramento vinculado diretamente a Presidência deste Tribunal e tem como principal 


atribuição realizar a segurança da Presidência, de seus Desembargadores, dos Servidores e das 


áreas e instalações do prédio sede deste Poder Judiciário, juntamente com os Assessores de 


Segurança, estes, por sua vez, previstos na Lei Estadual nº 7.296, de 14 de dezembro de 2011, que 


têm por atribuição: 


 


Art. 2º São atribuições do Assessor de Segurança: 


I – realizar a segurança pessoal das autoridades nas atividades de deslocamento em 


veículo automotor, nas viagens e em qualquer outro percurso que se fizer necessário em 


face das 


atribuições dos magistrados; 


II – colaborar com a área de gestão de pessoas, fornecendo resultados de levantamentos 


técnicos de riscos das áreas e atividades pertinentes, para subsidiar a adoção de medidas 


de 


prevenção; 


III – interagir com órgãos de segurança internos e externos, na execução de atividades 


comuns ou de interesse da Instituição; e 


IV – vistoriar, quando autorizado, os veículos e os seus equipamentos de uso das 


autoridades reportadas. 


 


4.9 Finalmente, tendo em vista o lapso temporal das últimas aquisições desta natureza por parte 


deste Poder, torna-se imperiosa a contratação pretendida. 


5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 


 


Item DESCRIÇÃO 


Qtd. para o 


1º grau de 


jurisdição 


Qtd. para o 


2º grau de 


jurisdição 


Qtd. total 


1 


PALETÓ MASCULINO: Estilo tradicional, corte americano 


e de fino acabamento, confeccionado em Tecido 65% poliéster 


e 35% lã, mínimo 245 gramas por metro linear (g/ml) até 310 


gramas por metro linear (g/ml), medidas de acordo com o 


manequim do usuário. Frente: abotoamento frontal por 02 


(dois) botões de quatro furos cada medindo 20 mm de 


diâmetro, com casas no tamanho de 22 mm no sentido 


horizontal. Gola com ponto picado (pespontada), com caseado 


do lado esquerdo e feltro debaixo da gola. Ombreira de 


0 118 118 







 
 
 


DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 


Departamento de Gestão de Contratos 


 


 


algodão, feltro para baixo da gola forrada em poliéster; Bolso: 


06 (seis) bolsos, sendo: 01 (um) externo embutido na parte 


superior do lado esquerdo, com “vista” larga 2,5,cm largura 


(L) e 10 a 11 cm comprimento (C); 02 (dois) externos 


embutidos na parte inferior com portinhola medindo 5 a 6 cm 


largura (L) e 15 a 16 cm comprimento (C); 02(dois) internos 


embutidos na parte superior, sendo um embutido do lado 


esquerdo com 12 a 13 cm de comprimento (C) e outro do lado 


direito com 12 a 13 cm de comprimento (abotoamento por um 


botão com aleta em forma de triângulo com caseado); 01 (um) 


menor embutido na parte superior do lado esquerdo com 9 a 


10 cm comprimento (C) e 14 a 15 cm de profundidade (porta 


óculos). Parte interna: todo forrado, forro 100% sarja de 


acetato na cor preta, vista interna redonda francesa e ponto 


picado na cor branca contrastando com o forro; Mangas: 


forradas, com 04 (quatro) botões cada, com caseado; Traseiro: 


forrado com 01 (uma) abertura atrás (corte americano); com 


alça de pendurar ao centro no sentido horizontal; Acabamento: 


botões na cor Preta: poliéster, tinto massa T-24 para manga e 


T-32 para frente, 04 (quatro) furos; Entretela: colante para 


reforço de ombro; Forro paletó: parte interna coberta com 


forro 100% Sarja de acetato cor preta; Etiquetas de marca 


bordada; etiqueta de composição e instrução de lavagem 


conforme determinação do INMETRO. Marca do tecido: 


Paramount ou similar em qualidade. Garantia: no mínimo, 12 


(doze) meses. Marcas Referência: Paramount, Cavali e 


Charles Clayton. 


2 


CALÇA SOCIAL: Confeccionada em 65% poliéster e 35% 


lã, mínimo 245 gramas por metro linear (g/ml) até 310 gramas 


por metro linear (g/ml), medidas de acordo com o manequim 


do usuário, corte americano e fino acabamento. Modelo social: 


Reta sem pregas em tecido idêntico ao do terno, com perneta 


(forrada forro 100% sarja de acetato cor preta até o joelho), 


com 02 (dois) bolsos dianteiros tipo faca com pesponto a 1mm 


da beirada e forro também pespontado, acabamento em 


travete; 02 (dois) traseiros com caseado na vertical, sem 


portinhola, cerzidos, 01 (um) pinchal em cada, fechamento por 


caseado e 01 (um) botão em cada bolso, forro pespontado em 


todo o contorno; Botão interno de adaptação; Cós de 40 


mm(A), com extensão retangular fechável por gancho 


metálico e 1 botão na extensão, parte interna com extensão 


com casa preso com 1 botão, forro montado em 2 partes com 


fita de borracha para segurar a camisa, oito passantes, porta-


moedas; abertura frontal com zíper em poliéster antiferrugem 


com deslizamento prático; Acabamento das costuras internas 


em overloque; Possibilidade de ajustes futuros; Aviamentos: 


cor do tecido; linha 100% poliéster; forro de bolso 100% 


poliéster na cor preta; entretela de cós 100% poliéster; 


4(quatro) botões poliéster tinto massa T-24 (quatro furos); 


zíper de nylon 18 cm (C) trava automática; Zíper/gancho 


deverá ser de material resistente a ferrugem; Etiqueta de marca 


bordada; de composição e instrução de lavagem conforme 


determinação do INMETRO; medidas de acordo com 


manequim do usuário. Garantia: no mínimo, 12 (doze) meses. 


Marcas Referência: Paramount, Cavali e Charles Clayton. 


0 118 118 
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3 


CAMISA MASCULINA: Modelo social manga longa, 


modelagem regular (tradicional), confeccionada em tecido 


100% algodão fio 120 ou superior (egípcio), de modo a não 


deixar transparecer a cor do corpo; cor branca; Colarinho 


social com base e reforço entretelado, com abertura para 


barbatana de 1 cm e barbatana removível de 0,80 cm, entretela 


100% algodão; pespontado; pala: 2 panos (dupla) com etiqueta 


de marca, tamanho e composição; mangas compridas 


tombadas e rebatidas com pesponto de 0,90 cm, com carcela 


dupla com 1 (um) botão em cada manga, punhos simples 


(altura 6,5 a 7,cm) pespontados e abotoáveis, sendo 2 (dois) 


botões em cada punho tam-18; 01 (um) bolso frontal superior; 


bainha simples modelo de bico à altura do peito, lado 


esquerdo, reforços (mosqueados nos cantos, com 12 cm 


(largura) por 15 cm (altura); vista virada para dentro de 3,0 a 


3,5 cm, botão reserva na vista interna; fralda: recortada na 


direção das costuras laterais e toda embainhada; ombro: 


costura embutida pesponto na beira; costa: com 2 (duas) 


pregas uma de cada lado; abertura: frontal (para vestir ou 


desvestir), em toda a extensão, abotoamento por sete botões 


TAM-18, botão branco, sendo 12 (doze) no tamanho 18 já com 


o reserva e 5 (cinco) no tamanho 16 já com o reserva. Medidas: 


de acordo com manequim do usuário, aviamento na cor do 


tecido, Fabricação nacional. A gramatura do tecido que será 


utilizado para confecção das camisas deve ser de no mínimo 


de 160 (cento e sessenta gramas por metro linear (g/ml) a 171 


(cento e setenta e uma gramas por metro linear (g/ml). 


Garantia: no mínimo, 12 (doze) meses. Marcas Referência: 


Santista, Artex e Center Fabril. 


0 236 236 


4 


GRAVATAS: Com nó pronto e regulagem em zíper, em 


tecido jacquard 100% poliéster, acabamento de 1ª qualidade; 


passante duplo, entretela grossa medindo 7 a 7,5cm na parte 


mais larga, de cores variadas e discretas. Garantia: no mínimo, 


12 (doze) meses. Marcas Referência: Paramount, Cavali e 


Charles Clayton. 


0 177 177 


5 


PARES DE MEIAS: Social masculina, confeccionada em fio 


misto (algodão/nylon), com composição de 76% de algodão, 


22% de poliamida e 2% de elastano. A composição pode variar 


em 5% para mais ou para menos em cada componente. 


Formação do calcanhar/biqueira do tipo “verdadeiros”. A 


costura de fechamento da biqueira não deverá apresentar 


nervura que provoque desconforto para o usuário. Cano longo; 


antialérgica e/ou antibacteriana; punho soft; cor preta. 


Garantia: no mínimo, 12 (doze) meses. Marcas Referência: 


Lupo, Mash e Trifil. 


0 236 236 


6 


CINTO: Modelo social, em couro legítimo de 1ª linha, 


bovino (floater); largura de 3,5cm (aproximado); na cor 


preta; confeccionado em detalhe com dupla costura; 


fechamento de fivela de aço inoxidável na cor prata, com 


cinco furos de ajuste e passante de couro próximo à fivela; 


que possibilite ajuste de tamanho. Garantia: no mínimo, 12 


(doze) meses. Marcas Referência: Francagel, Ferracini, 


Rafarillo, Agabê e Scatamachia. 


 


0 118 118 
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7 


PARES DE SAPATO: Do tipo social masculino, em couro 


legitimo animal (bovino, ovino ou mestiço); um par com 


cadarço; na cor preta, palmilha forrada em couro 100% 


legitimo e espumado de alta absorção da transpiração, 


antibacteriana, com excelente memória e estruturas de 


massagem, com sistema anti-torção; sistema anti-impacto 


(por meio de cápsula) no calcanhar não aparente e no mínimo 


7 pontos de amortecimento no solado, solado em TR com 


mistura de borracha natural que proporciona mais leveza, 


flexibilidade, maciez, sem costura, antiderrapante; gáspea 


lisa; Sistema de circulação de fluxo de ar ativo (Active Air 


Fiou ou similar). A exigência de sapato com sistema de 


amortecimento visa prevenir a fadiga e/ou cansaço do agente, 


que na maioria das vezes trabalha em pé, em jornadas que 


podem alcançar até 12 horas diárias. 


0 118 118 


 


6. DOS PRAZOS E ENTREGA 


5.1 O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota de 


empenho pelo fornecedor, que se caracterizará com o envio de um e-mail válido informado 


na proposta a ser apresentada; 


5.1.1  A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste instrumento 


pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-a(s) 


por e-mail; 


5.2  Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) Fornecedor(es) 


fará (ão) a entrega do objeto deste instrumento no Departamento Central de Material e 


Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas com endereço na Av. Jucá 


Sampaio, nº 1049 – Barro Duro – CEP: 57045-365 – Maceió-AL – Fone: (82) 3328-


3143/Fax: (82) 4009- 3688/4009-3689. 


5.3 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o objeto da 


presente licitação será recebido pelo Fiscal da Ata ou seu substituto legal: 


a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior verificação da 


conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade do(s) 


produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 


5.3.1 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas 


embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 


5.3.2 Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação que 


compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente aferida a 


conformidade e atestado por escrito o seu recebimento. 


5.3.3 O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no instrumento 


convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
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conforme o caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) a substituí-lo(s) no prazo determinado 


pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada penalidade. 


 


5.4 Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) 


Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 


até a regularização da pendência. 


5.4.1 O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes condições: 


5.4.2 Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no edital, seus 


anexos ou da proposta; 


5.4.3 Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, vazamentos, 


objetos quebrados etc. 


5.4.4 Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), salvo em 


situações supervenientes devidamente justificadas e aprovadas pelo Presidente do Tribunal 


de Justiça do Estado de Alagoas. 


5.5 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o 


prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, contados da comunicação 


escrita feita pelo Fiscal. 


5.6 Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o órgão 


recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser efetuado em até 10 


(dez) dias úteis. 


 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade 


civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is), ou 


disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, 


garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código 


de Defesa do Consumidor). 


7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 


7.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO GERENCIADOR, a: 


7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 


7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 


provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 


aceitação e recebimento definitivo; 


7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 


verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 


7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 


comissão/servidor especialmente designado; 


7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 


prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 


7.1.6. fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de 


trabalho. 


 


7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 


com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 


por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 


empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 


 


8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 


proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 


perfeita execução do objeto e, ainda: 


8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 


constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 


indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 


8.1.1.1. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 


português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 


8.1.1.2. caso os bens oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá comprovar, 


no momento da entrega, sua origem e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob 


pena de não serem aceitos e incidirem as penalidades contratuais previstas; 


8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 


13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 


8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta ata, o objeto com 


avarias ou defeitos ou que não atenda às especificações exigidas no Edital; 


8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data da 


entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 


comprovação; 


8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 


assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 


8.1.6. comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e 


empresas de pequeno porte subcontratadas; 


8.1.7. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 


decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo 


essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 


8.1.8. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 


Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 


objeto contratual; 


8.1.9. prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, nos prazos 


previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 


8.1.10. observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos 


produtos contratados; 


8.1.11. O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 


responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 


quaisquer outros.  


9. ESTRATÉGIA DE COMPRA 


9.1. O objeto deste instrumento será adquirido através do SISTEMA DE REGISTRO DE 


PREÇOS, na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. 


10. VIGÊNCIA 


10.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 


da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.  
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11. PAGAMENTO 


11.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias 


úteis, contados do atesto das notas de recebimento realizado pelo fiscal. 


12. DA ANÁLISE DA PROPOSTA VENCEDORA 


12.1. A proposta considerada vencedora do certame será analisada pelos servidores indicados no DFD 


para atuarem como fiscais da contração, observando sua adequação às especificações deste termo de 


referência. 


13. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: 


13.1. A nota de empenho deverá ser emitida conforme a demanda do Setor de Manutenção, durante a 


execução da Ata de Registro de Preços. 


14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos e seu substituto, lotados no Departamento 


de Gestão de Contratos – DGC; 


14.2. Será necessária a designação de um Fiscal de Contratos e seu substituto, lotados no Setor de 


Manutenção do DCEA.  
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 055/2019 - DGC 


Processo Administrativo nº 2019/17122 


1. UNIDADE REQUISITANTE 


ASSESSORIA MILITAR DO TJAL 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 


ELIAS SILVA DE OLIVEIRA (CORONEL DA PM) 


3. DO OBJETO 


3.1 Aquisição de vestimentas (ternos, camisas, gravatas, cintos, sapatos e meias) masculinos 


para policiais militares e agentes de segurança e motoristas que prestam serviço aos 


desembargadores do TJAL. 


4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 


4.1 Tendo em vista que os agentes públicos a que se pretende fornecer as vestimentas realizam 


atividades de segurança diretamente às autoridades judiciárias, além da segurança de eventos 


de grande porte que ocorrem na sede do Poder Judiciário, torna-se imprescindível uma boa 


apresentação pessoal, caso contrário, haverá prejuízo para a etiqueta cerimonial nas ocasiões 


elencadas e outras que porventura venham a surgir. 


4.2 Considerando, ainda, que tais agente exercem suas funções, na maioria das vezes, diariamente 


e que há um desgaste natural das peças e que as últimas aquisições foram realizadas nos anos 


de 2016 e 2018, ponderou-se pela real necessidade de cada servidor em receber as vestimentas, 


bem como aqueles já atendidos em outras oportunidades. 


4.3 Assim sendo, esta aquisição de vestimentas, tem o objetivo de renovar aquelas que estão 


desgastadas pelo uso, bem como padronizar aqueles agentes que nunca as receberam, 


privilegiando, por fim, a etiqueta cerimonial nos eventos do Poder Judiciário. 


4.4 Além do mais, o objeto desta pretensa contratação trata-se de itens de uso diário pelos 


Servidores elencados e que, por tratar-se de material de consumo, devem ser renovados 


periodicamente.  


4.5 E, por todos os motivos acima expostos, é necessário ressaltar que há uma quantidade 


considerável de Servidores que exercem funções de segurança (59 atualmente), diretamente 


ligados aos Desembargadores do TJAL, tendo em vista que o Conselho Estadual de Segurança 


Pública deste Estado designa, por vezes, policiais militares para realizar a segurança pessoal 


das autoridades judiciárias em situação de risco. 


4.6 Considerando, ainda, a orientação do CNJ através da sua RESOLUÇÃO Nº 104 DE 


06/04/2010 que afirma que: 


 


Art. 2º Os tribunais deverão instituir Comissão de Segurança permanente, dela devendo 


integrar magistrados de primeiro e segundo graus, além de representante de entidade de 


classe, com a incumbência, dentre outras, de elaborar o plano de proteção e assistência dos 


juízes em situação de risco e conhecer e decidir pedidos de proteção especial, formulados 


por magistrados. 


4.7 Considerando a existência desta Comissão criada por meio da RESOLUÇÃO Nº 35 DE 


14/06/2016 do Tribunal de Justiça de Alagoas, asseverando que: 
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Art. 3º Ao tomar conhecimento de situação de ameaça ou risco contra a vida do magistrado, 


a Comissão de Segurança Permanente requisitará imediatamente ao Conselho Estadual de 


Segurança - CONSEG auxílio de força policial e a prestação de serviço de proteção aos 


membros do Poder Judiciário e familiares em situação de risco.  


 


4.8 Considerando que a Assessoria Militar do Tribunal de Justiça- AMTJ é um órgão de 


assessoramento vinculado diretamente a Presidência deste Tribunal e tem como principal 


atribuição realizar a segurança da Presidência, de seus Desembargadores, dos Servidores e das 


áreas e instalações do prédio sede deste Poder Judiciário, juntamente com os Assessores de 


Segurança, estes, por sua vez, previstos na Lei Estadual nº 7.296, de 14 de dezembro de 2011, que 


têm por atribuição: 


 


Art. 2º São atribuições do Assessor de Segurança: 


I – realizar a segurança pessoal das autoridades nas atividades de deslocamento em 


veículo automotor, nas viagens e em qualquer outro percurso que se fizer necessário em 


face das 


atribuições dos magistrados; 


II – colaborar com a área de gestão de pessoas, fornecendo resultados de levantamentos 


técnicos de riscos das áreas e atividades pertinentes, para subsidiar a adoção de medidas 


de 


prevenção; 


III – interagir com órgãos de segurança internos e externos, na execução de atividades 


comuns ou de interesse da Instituição; e 


IV – vistoriar, quando autorizado, os veículos e os seus equipamentos de uso das 


autoridades reportadas. 


 


4.9 Finalmente, tendo em vista o lapso temporal das últimas aquisições desta natureza por parte 


deste Poder, torna-se imperiosa a contratação pretendida. 


5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 


 


Item DESCRIÇÃO 


Qtd. para o 


1º grau de 


jurisdição 


Qtd. para o 


2º grau de 


jurisdição 


Qtd. total 


1 


PALETÓ MASCULINO: Estilo tradicional, corte americano 


e de fino acabamento, confeccionado em Tecido 65% poliéster 


e 35% lã, mínimo 245 gramas por metro linear (g/ml) até 310 


gramas por metro linear (g/ml), medidas de acordo com o 


manequim do usuário. Frente: abotoamento frontal por 02 


(dois) botões de quatro furos cada medindo 20 mm de 


diâmetro, com casas no tamanho de 22 mm no sentido 


horizontal. Gola com ponto picado (pespontada), com caseado 


do lado esquerdo e feltro debaixo da gola. Ombreira de 


0 118 118 
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algodão, feltro para baixo da gola forrada em poliéster; Bolso: 


06 (seis) bolsos, sendo: 01 (um) externo embutido na parte 


superior do lado esquerdo, com “vista” larga 2,5,cm largura 


(L) e 10 a 11 cm comprimento (C); 02 (dois) externos 


embutidos na parte inferior com portinhola medindo 5 a 6 cm 


largura (L) e 15 a 16 cm comprimento (C); 02(dois) internos 


embutidos na parte superior, sendo um embutido do lado 


esquerdo com 12 a 13 cm de comprimento (C) e outro do lado 


direito com 12 a 13 cm de comprimento (abotoamento por um 


botão com aleta em forma de triângulo com caseado); 01 (um) 


menor embutido na parte superior do lado esquerdo com 9 a 


10 cm comprimento (C) e 14 a 15 cm de profundidade (porta 


óculos). Parte interna: todo forrado, forro 100% sarja de 


acetato na cor preta, vista interna redonda francesa e ponto 


picado na cor branca contrastando com o forro; Mangas: 


forradas, com 04 (quatro) botões cada, com caseado; Traseiro: 


forrado com 01 (uma) abertura atrás (corte americano); com 


alça de pendurar ao centro no sentido horizontal; Acabamento: 


botões na cor Preta: poliéster, tinto massa T-24 para manga e 


T-32 para frente, 04 (quatro) furos; Entretela: colante para 


reforço de ombro; Forro paletó: parte interna coberta com 


forro 100% Sarja de acetato cor preta; Etiquetas de marca 


bordada; etiqueta de composição e instrução de lavagem 


conforme determinação do INMETRO. Marca do tecido: 


Paramount ou similar em qualidade. Garantia: no mínimo, 12 


(doze) meses. Marcas Referência: Paramount, Cavali e 


Charles Clayton. 


2 


CALÇA SOCIAL: Confeccionada em 65% poliéster e 35% 


lã, mínimo 245 gramas por metro linear (g/ml) até 310 gramas 


por metro linear (g/ml), medidas de acordo com o manequim 


do usuário, corte americano e fino acabamento. Modelo social: 


Reta sem pregas em tecido idêntico ao do terno, com perneta 


(forrada forro 100% sarja de acetato cor preta até o joelho), 


com 02 (dois) bolsos dianteiros tipo faca com pesponto a 1mm 


da beirada e forro também pespontado, acabamento em 


travete; 02 (dois) traseiros com caseado na vertical, sem 


portinhola, cerzidos, 01 (um) pinchal em cada, fechamento por 


caseado e 01 (um) botão em cada bolso, forro pespontado em 


todo o contorno; Botão interno de adaptação; Cós de 40 


mm(A), com extensão retangular fechável por gancho 


metálico e 1 botão na extensão, parte interna com extensão 


com casa preso com 1 botão, forro montado em 2 partes com 


fita de borracha para segurar a camisa, oito passantes, porta-


moedas; abertura frontal com zíper em poliéster antiferrugem 


com deslizamento prático; Acabamento das costuras internas 


em overloque; Possibilidade de ajustes futuros; Aviamentos: 


cor do tecido; linha 100% poliéster; forro de bolso 100% 


poliéster na cor preta; entretela de cós 100% poliéster; 


4(quatro) botões poliéster tinto massa T-24 (quatro furos); 


zíper de nylon 18 cm (C) trava automática; Zíper/gancho 


deverá ser de material resistente a ferrugem; Etiqueta de marca 


bordada; de composição e instrução de lavagem conforme 


determinação do INMETRO; medidas de acordo com 


manequim do usuário. Garantia: no mínimo, 12 (doze) meses. 


Marcas Referência: Paramount, Cavali e Charles Clayton. 


0 118 118 
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3 


CAMISA MASCULINA: Modelo social manga longa, 


modelagem regular (tradicional), confeccionada em tecido 


100% algodão fio 120 ou superior (egípcio), de modo a não 


deixar transparecer a cor do corpo; cor branca; Colarinho 


social com base e reforço entretelado, com abertura para 


barbatana de 1 cm e barbatana removível de 0,80 cm, entretela 


100% algodão; pespontado; pala: 2 panos (dupla) com etiqueta 


de marca, tamanho e composição; mangas compridas 


tombadas e rebatidas com pesponto de 0,90 cm, com carcela 


dupla com 1 (um) botão em cada manga, punhos simples 


(altura 6,5 a 7,cm) pespontados e abotoáveis, sendo 2 (dois) 


botões em cada punho tam-18; 01 (um) bolso frontal superior; 


bainha simples modelo de bico à altura do peito, lado 


esquerdo, reforços (mosqueados nos cantos, com 12 cm 


(largura) por 15 cm (altura); vista virada para dentro de 3,0 a 


3,5 cm, botão reserva na vista interna; fralda: recortada na 


direção das costuras laterais e toda embainhada; ombro: 


costura embutida pesponto na beira; costa: com 2 (duas) 


pregas uma de cada lado; abertura: frontal (para vestir ou 


desvestir), em toda a extensão, abotoamento por sete botões 


TAM-18, botão branco, sendo 12 (doze) no tamanho 18 já com 


o reserva e 5 (cinco) no tamanho 16 já com o reserva. Medidas: 


de acordo com manequim do usuário, aviamento na cor do 


tecido, Fabricação nacional. A gramatura do tecido que será 


utilizado para confecção das camisas deve ser de no mínimo 


de 160 (cento e sessenta gramas por metro linear (g/ml) a 171 


(cento e setenta e uma gramas por metro linear (g/ml). 


Garantia: no mínimo, 12 (doze) meses. Marcas Referência: 


Santista, Artex e Center Fabril. 


0 236 236 


4 


GRAVATAS: Com nó pronto e regulagem em zíper, em 


tecido jacquard 100% poliéster, acabamento de 1ª qualidade; 


passante duplo, entretela grossa medindo 7 a 7,5cm na parte 


mais larga, de cores variadas e discretas. Garantia: no mínimo, 


12 (doze) meses. Marcas Referência: Paramount, Cavali e 


Charles Clayton. 


0 177 177 


5 


PARES DE MEIAS: Social masculina, confeccionada em fio 


misto (algodão/nylon), com composição de 76% de algodão, 


22% de poliamida e 2% de elastano. A composição pode variar 


em 5% para mais ou para menos em cada componente. 


Formação do calcanhar/biqueira do tipo “verdadeiros”. A 


costura de fechamento da biqueira não deverá apresentar 


nervura que provoque desconforto para o usuário. Cano longo; 


antialérgica e/ou antibacteriana; punho soft; cor preta. 


Garantia: no mínimo, 12 (doze) meses. Marcas Referência: 


Lupo, Mash e Trifil. 


0 236 236 


6 


CINTO: Modelo social, em couro legítimo de 1ª linha, 


bovino (floater); largura de 3,5cm (aproximado); na cor 


preta; confeccionado em detalhe com dupla costura; 


fechamento de fivela de aço inoxidável na cor prata, com 


cinco furos de ajuste e passante de couro próximo à fivela; 


que possibilite ajuste de tamanho. Garantia: no mínimo, 12 


(doze) meses. Marcas Referência: Francagel, Ferracini, 


Rafarillo, Agabê e Scatamachia. 


 


0 118 118 
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7 


PARES DE SAPATO: Do tipo social masculino, em couro 


legitimo animal (bovino, ovino ou mestiço); um par com 


cadarço; na cor preta, palmilha forrada em couro 100% 


legitimo e espumado de alta absorção da transpiração, 


antibacteriana, com excelente memória e estruturas de 


massagem, com sistema anti-torção; sistema anti-impacto 


(por meio de cápsula) no calcanhar não aparente e no mínimo 


7 pontos de amortecimento no solado, solado em TR com 


mistura de borracha natural que proporciona mais leveza, 


flexibilidade, maciez, sem costura, antiderrapante; gáspea 


lisa; Sistema de circulação de fluxo de ar ativo (Active Air 


Fiou ou similar). A exigência de sapato com sistema de 


amortecimento visa prevenir a fadiga e/ou cansaço do agente, 


que na maioria das vezes trabalha em pé, em jornadas que 


podem alcançar até 12 horas diárias. 


0 118 118 


 


6. DOS PRAZOS E ENTREGA 


5.1 O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota de 


empenho pelo fornecedor, que se caracterizará com o envio de um e-mail válido informado 


na proposta a ser apresentada; 


5.1.1  A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste instrumento 


pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-a(s) 


por e-mail; 


5.2  Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) Fornecedor(es) 


fará (ão) a entrega do objeto deste instrumento no Departamento Central de Material e 


Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas com endereço na Av. Jucá 


Sampaio, nº 1049 – Barro Duro – CEP: 57045-365 – Maceió-AL – Fone: (82) 3328-


3143/Fax: (82) 4009- 3688/4009-3689. 


5.3 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o objeto da 


presente licitação será recebido pelo Fiscal da Ata ou seu substituto legal: 


a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior verificação da 


conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade do(s) 


produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 


5.3.1 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas 


embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 


5.3.2 Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação que 


compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente aferida a 


conformidade e atestado por escrito o seu recebimento. 


5.3.3 O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no instrumento 


convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
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conforme o caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) a substituí-lo(s) no prazo determinado 


pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada penalidade. 


 


5.4 Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) 


Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 


até a regularização da pendência. 


5.4.1 O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes condições: 


5.4.2 Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no edital, seus 


anexos ou da proposta; 


5.4.3 Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, vazamentos, 


objetos quebrados etc. 


5.4.4 Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), salvo em 


situações supervenientes devidamente justificadas e aprovadas pelo Presidente do Tribunal 


de Justiça do Estado de Alagoas. 


5.5 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o 


prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, contados da comunicação 


escrita feita pelo Fiscal. 


5.6 Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o órgão 


recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser efetuado em até 10 


(dez) dias úteis. 


 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade 


civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is), ou 


disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, 


garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código 


de Defesa do Consumidor). 


7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 


7.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO GERENCIADOR, a: 


7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 


7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 


provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 


aceitação e recebimento definitivo; 


7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 


verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 


7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 


comissão/servidor especialmente designado; 


7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 


prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 


7.1.6. fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de 


trabalho. 


 


7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 


com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 


por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 


empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 


 


8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 


proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 


perfeita execução do objeto e, ainda: 


8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 


constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 


indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 


8.1.1.1. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 


português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 


8.1.1.2. caso os bens oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá comprovar, 


no momento da entrega, sua origem e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob 


pena de não serem aceitos e incidirem as penalidades contratuais previstas; 


8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 


13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 


8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta ata, o objeto com 


avarias ou defeitos ou que não atenda às especificações exigidas no Edital; 


8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data da 


entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 


comprovação; 


8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 


assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 


8.1.6. comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e 


empresas de pequeno porte subcontratadas; 


8.1.7. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 


decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo 


essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 


8.1.8. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 


Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 


objeto contratual; 


8.1.9. prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, nos prazos 


previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 


8.1.10. observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos 


produtos contratados; 


8.1.11. O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 


responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 


quaisquer outros.  


9. ESTRATÉGIA DE COMPRA 


9.1. O objeto deste instrumento será adquirido através do SISTEMA DE REGISTRO DE 


PREÇOS, na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. 


10. VIGÊNCIA 


10.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 


da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.  
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11. PAGAMENTO 


11.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias 


úteis, contados do atesto das notas de recebimento realizado pelo fiscal. 


12. DA ANÁLISE DA PROPOSTA VENCEDORA 


12.1. A proposta considerada vencedora do certame será analisada pelos servidores indicados no DFD 


para atuarem como fiscais da contração, observando sua adequação às especificações deste termo de 


referência. 


13. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: 


13.1. A nota de empenho deverá ser emitida conforme a demanda da Assessoria Militar, durante a 


execução da Ata de Registro de Preços. 


14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos e seu substituto, lotados no Departamento 


de Gestão de Contratos – DGC; 


14.2. Será necessária a designação de um Fiscal de Contratos e seu substituto, lotados na Assessoria 


Militar. 
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PODER, 
AI AI. IUDICIARIO 
'4$- IDE ALAGOAS 


CONTRATO N" 56 /2018 


CONTRATO DE FORNECIMENTO DL 
VESTIMENTAS QUE CELEBRAM ENTRE 
Si O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 
ALAGOAS E A EMPRESA LIMA DIAS 
ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA. 


O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 ESTADO DE ALAGOAS, com sede na Praça 
Marechal Deodoro da Fonseca, n° 319, Centro, Maceió/AL, inscrito no CNP.; sob o 
9.473.062/001-08, neste ato representado pela Exmo. Sr. Presidente, Des. OTÁVIO LEÃO PRA-
XEDES e, de outro lado, LIMA DIAS ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 01.342.660/0001-13, estabelecida à SHCN cl Quadra 306, 
Bloco E, Loja 37, Asa Norte, Brasilia/DF, neste ato representada por seu Representante Legal, AU-
RÉLIO DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de Identidade 
n° M-5.358.680. expedida pela SSI'/MG, CPI: n° 693.319.876-68, residente e domiciliado à SHIN 
Q1 07, Conjunto 16, Casa 16— Lago Norte, Brasilia/DF, resolvem firmar o presente negócio jurídi-
co, com fundamento na Lei n° 8.666/93 e 10.520/02 e demais normas legais aplicáveis, através de 
adesão à Ata de Registro de Preços n° 014/2018, decorrente do Pregão Eletrônico n° 50/2017 do 
Ministério Público do Trabalho, e no que consta no Processo Administrativo n°2018/5988, median-
te as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outor-
gam, por si e seus sucessores. 


CLAUSULA PRIMEIRA- IX/OBJETO! 


1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de vestimentas (ternos, camisas, gravatas, cin-
tos, sapatos c meias) para servidores do Tribunal de Justiça de Alagoas, conforme relação abaixo, 
referente aos itens registrados na ARI' n° 14/2018, decorrente do Pregão Eletrônico n°50/2017 do 
Ministério Público do Trabalho: 


(GRUPO 


I 	PALETÓ MASCULINO: 2 (dois) por servidor Estilo 
tradicional, corte americano e de fino acabamento, 
confeccionado em Tecido 65% poliéster e 35% lã, 
mínimo 245 gramas por metro linear (g/m1) até 310 
gramas por metro linear (g/m1), medidas de acordo 
com o manequim do usuário. Frente: abotoamento 
frontal por 02 (dois) botões de quatro furos cada 
medindo 20 mm de diâmetro, com casas no tamanho 
de 22 mm no .sentido horizontal. Gola com ponto 
picado (pespontada). com caseado do lado esquerdo e 
feltro debaixo da gola. Ombreira de algodão, feltro 


ITEM 
	


Descrição do Produto Qt Valor Valor 
d 	Un. 	Total 


109 R$ R$ 
380.00 41.420,00 


OTE I - Aflitos de vestuário masculmo 







para baixo da gola forrada em poliéster; Bolso: 06 
(seis) bolsos, sendo: 01 (um) externo embutido na 
parte superior do lado esquerdo, com "vista" larga 
2,5,cm largura (L) e 10 a II cm comprimento (C); 02 
(dois) externos embutidos na parte inferior com 
portinhola medindo 5 a 6 cm largura (L) e 15 a 16 cm 
comprimento (C); 02(dois) internos embutidos na 
parte superior, sendo um embutido do lado esquerdo 
com 12 a 13 cm de comprimento (C) e outro do lado 
direito com 12 a 13 cm de comprimento 
(abotoamento por um botão com aleta em forma de 
triângulo com caseado); 01 (um) menor embutido na 
parte superior do lado esquerdo com 9 a 10 cm 
comprimento (C) e 14 a 15 cm de profundidade (porta 
óculos). Parte interna: todo forrado, forro 100% sarja 
de acetato na cor preta, vista interna redonda francesa 
e ponto picado na cor branca contrastando com o 
forro; Mangas: forradas, com 04 (quatro) botões cada, 
com caseado; Traseiro: forrado com 01 (uma) 
abertura atrás (corte americano); com alça de 
pendurar ao centro no sentido horizontal; 
Acabamento: botões na cor Preta: poliéster, tinto 
massa T24 para manga e T-32 para frente, 04 (quatro) 
furos; Entretela: colante para reforço de ombro; Forro 
paletó: parte interna coberta com forro 100% Sarja de 
acetato cor preta; Etiquetas de marca bordada; 
etiqueta de composição e instrução de lavagem 
conforme determinação do 1NMETRO. Marca do 
tecido: Paramount ou similar em qualidade. 


R$ 2 	CALÇA SOCIAL — Confeccionada em 65% poliéster 109 	R$ 
e 35% lã, mínimo 245 gramas por metro linear (g/ml) 	170,00 
até 310 gramas por metro linear (g/m1), medidas de 
acordo com o manequim do usuário;  corte americano 
e fino acabamento. Modelo social: Reta sem pregas 
em tecido idêntico ao do terno, com perneta (forrada 
forro 100% sarja de acetato cor preta até o joelho), 
com 02 (dois) bolsos dianteiros tipo faca com 
pesponto a 1mm da beirada e forro também 
pespontado, acabamento em travete; 02 (dois) 
traseiros com caseado na vertical, sem portinhola, 
cerzidos, 01 (um) pinchai em cada, fechamento por 
caseado e 01 (um) botão em cada bolso, forro 
pespontado em todo o contorno; Botão interno de 
adaptação; Cós de 40 mm(A), com extensão 
retangular fechável por gancho metálico e 1 botão na 
extensão, parte interna com extensão com casa preso 
com 1 botão, forro montado em 2 partes com fita de 
borracha para segurar a camisa, oito passantes;  porta-
moedas; abertura frontal com zíper em poliéster 
antiferrugem com deslizamento prático; Acabamento 
das costuras internas em overloque; Possibili ade de 


18.530,00 







paTnItirA igos de,irestuario mascRlino 


'GRUPO ITEM 	 Descrição do Produto Valor Valor 
Un. 	Total 


ajustes futuros; Aviamentos: cor do tecido; linha 
100% poliéster; forro de bolso 100% poliéster na cor 
preta; entretela de cós 100% poliéster; 4(quatro) 
botões poliéster tinto massa T-24 (quatro furos); zíper 
de nylon 18 cm (C) trava automática; Zíper/gancho 
deverá ser de material resistente a ferrugem; Etiqueta 
de marca bordada; de composição e instrução de 
lavagem conforme determinação do 1NMETRO; 
medidas de acordo com manequim do usuário. Marca 
do tecido: Paramount ou similar em qualidade. 


3 	CAMISA MASCULINA — Modelo social manga 162 R$ 
	


R$ 
longa, 	modelagem 	regular 	(tradicional), 	160,00 25.920,00 
confeccionada em tecido 100% 
algodão fio 120 ou superior (egípcio), de modo a não 
deixar transparecer a cor do corpo; cor branca; 
Colarinho social com base e reforço entretelado, com 
abertura para barbatana de I cm e barbatana 
removível de 0,80 cm, entretela 100% algodão; 
pespontado; pala: 2 panos (dupla) com etiqueta de 
Marca, tamanho e composição; mangas compridas 
tombadas e rebatidas com pesponto de 0,90 cm, com 
carcela dupla com I (uni) botão em cada manga, 
punhos simples (altura 6,5 a 7,cm) pespontados e 
abotoáveis, sendo 2 (dois) botões em cada punho tam-
18; 01 (uni) bolso frontal superior; bainha simples 
modelo de bico à altura do peito, lado esquerdo, 
reforços (Mosqueados nos cantos, 
com 12 cm (largura) por 15 cm (altura); vista virada 
para dentro de 3,0 a 3,5 cm, botão reserva na vista 
interna; fralda: recortada na direção das costuras 
laterais e toda embainhada; ombro: costura embutida 
pesponto na beira; costa: com 2 (duas) pregas uma de 
cada lado; abertura: frontal (para vestir ou desvestir), 
em toda a extensão, abotoamento por sete botões 
TAM-18, botão branco, sendo 12 (doze) no tamanho 
18 já com o reserva e 5 (cinco) no tamanho 16 já com 
o reserva. Medidas: de acordo com manequim do 
usuário, aviamento na cor do tecido, Fabricação 
nacional. A gramatura do tecido que será utilizado 
para confecção das camisas deve ser de no mínimo de 
60 (cento e sessenta gramas por metro linear (g/m1) a 


171 (cento e setenta e uma gramas por metro linear 
(g/m1). 


TOTAL LOTEI: R$ 85.870,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos e setenta reais) 







132 R$ R$ 
20,00 2.640,00 


66 R$ R$ 
92,00 6.072,00 


4 	GRAVATAS: 03 (três) por servidor 
Com nó pronto e regulagem em zíper, em tecido 
jacquard 100% poliéster, acabamento de 	qualidade; 
passante duplo, entretela grossa medindo 7 a 7,5cm na 
parte mais larga, cor vermelho-escuro (cor de 
identidade visual do MPT), de forma a compor 
sobriamente o uniforme com as camisa de cor já 
indicada. 


99 R$ 	R$ 
42.00 	4.1 58,00 


 


2 


2 	7 	PARES DE MEIAS: Social masculina, confeccionada 
em fio misto (algodão/nylon), com composição de 
76% de algodão, 22% de poliamida e 2% de elastano. 
A composição pode variar em 5% para mais ou para 
menos em cada componente. Formação' do 
calcanhar/biqueira do tipo "verdadeiros". A costura de 
fechamento da biqueira não deverá apresentar nervura 
que provoque desconforto para o usuário. Cano longo; 
antialérgica e/ou antibacteriana; punho soft; cor preta; 
da marca Lupa ou similar 


2 
	


6 	CINTO. Modelo social, em couro legítimo de I 
linha, bovino (floater); largura de 3,5cm 
(aproximado); na cor preta; confeccionado em detalhe 
com dupla costura; fechamento de fivela de aço 
inoxidável na cor prata, com cinco furos de ajuste e 
passante de couro próximo à fivela; que possibilite 
ajuste de tamanho. 


2 5 	PARES DE SAPATO: Do tipo social masculino, em 
couro legitimo animal (bovino, ovino ou mestiço); um 
par com cadarço e outro sem cadarço; na cor preta, 
palmilha forrada em couro 100% legitimo e 
espumado de alta absorção da transpiração, 
antibacteriana, com excelente memória e estruturas de 
massagem, com sistema antitorção; sistema anti-
impacto (por meio de cápsula) no calcanhar não 
aparente e no mínimo 7 pontos de amortecimento no 
solado, solado em TR com mistura de borracha 
natural que proporciona mais leveza, flexibilidade c 
maciez c sem costura, antiderrapante; gáspea lisa; 
Sistema de circulação de fluxo de ar ativo (Active Air 
Fiou' ou similar); Referência: marcas Francagel, 
•Ferracini, Rafarillo, Agabê, Scatamachia ou similar. 
Justificativa: A exigência de sapato com sistema de 
amortecimento visa prevenir a fadiga e/ou cansaço do 
agente, que na maioria das vezes trabalha em pé, em 
jornadas que podem alcançar até 12 horas diárias. 
MARCA/FABRICANTE: .FRANCAJE I. 


66 R$ R$ 
216,00 14.256,00 


TOTAL LOTE 	R$ 27.126,00 (vinte e sete mil e cento e vinte e seis reai 


eyestu attariemitt In o 







GRUPO ITEM 


3 	8 


Descrição do Produto 
	


Qt 


PALETÓ FEMININO: confeccionado em tecido em 4 
crepe com elastano, sendo que o lado interno 
acetinado; Especificações técnicas do tecido: 
Composição: 97% Poliéster e 3% elastano; Largura +-
1,47, na cor preta, medidas de acordo com o manequim 
do usuário. Modelo 02 botões, corte de Blazer clássico 
social com gola de alfaiate forrada do próprio tecido ; 
02 (dois) bolsos externo na parte inferior medindo 12 a 
13,cin com lapela de 4 a 6,cm de largura; Frente 
arredondada com comprimento na altura do quadril, 
abertura frontal fechável por 2 botões e caseado na 
horizontal de forma a permitir uma boa apresentação; 
com 04 (quatro) recortes dois de cada lado, sendo um 
saindo da cava até a barra e outro saindo do bolso até 
aproximadamente abaixo do busto; Mangas de paletó 2 
folhas; Costas com 02 (dois) recortes um de cada lado 
saindo da cava até a barra e uma costura centralizada; 
Aviamentos: linha 100% poliéster, bitola 100 ou 120; 
Entretela 100%poliéster resinado para fusionar no 
tecido; Botões: 03 (três) botões na cor do tecido 
aproximadamente dois centímetro de diâmetro, sendo 
02 (dois) na frente e 01 (um) reserva ; Forro parte 
interna toda coberta com cetim com elastano 94% 
poliéster e 6% elastano na cor do tecido; Etiqueta: de 
identificação do tecido, forro, confecção , tamanho da 
peça c instruções de lavagem conforme determinação 
do 1NME1'RO; Ombreira: de feltro. Marca do tecido: 
Paramont ou similar em qualidade. 


Valor 
Un 


Valor 
Total 


434,00 
R$ 


1.736,00 
R$ 


3 R$ R$ 9 	CALÇA FEMININA: Confeccionada em Tecido em 4 
crepe, sendo que o lado interno acetinado; 
Especificações técnicas do tecido: Composição: 97% 
Poliéster e 3% elastano; Largura +- 1,47, na cor preta 
gramatura 340 gim ou 230g/m2. Modelo sem prega, 
frente com dois bolsos na frente tipo faca, fechável 
com 01(botão) com caseado, botão no tamanho de 
1,2cm a I ,5cm de diâmetro na cor do tecido, zíper 
comum com 12 cm a 18 cm, de nylon fino comum, 
com braguilha; Cós anatômico com largura de 3 a 4,cm 
do próprio tecido entretelado com passador; Traseiro 
com 2 (dois) pences; Barra overlocls nas partes 
desfiantes do tecido.; medidas de acordo com 
manequim do usuário. Marca do tecido: Paramount ou 
similar em qualidade. 


206,00 824,00 


8 R$ R$ 
142,00 I 136: O 


10 BLUSAS FEMININAS MANGA LONGA: Tecido 
68% Algodão, 29% poliéster e 3% elastano, na cor 
branca, gola colarinho entretelado e pespontado 
delicado no contorno da gola; Manga longa com punho 
entretelado de 6,cm todo pespontado, fechável por dois 
botões na vertical tam-18, com caseado na horizontal; 







frente dupla coberta com o próprio tecido, com 
abertura frontal para vestir ou desvestir, fechável por 6 
a 7 botões tam-18 em casas verticais, 6 (seis) pences 
sendo quatro na frente, 02(dois) na vertical da barra até 
a cintura e o outros 2(dois) saindo próximo a cava na 
horizontal medindo aproximadamente de 14,cm, 
Traseiro 2 (dois) pences um de cada lado até barra 
medindo aproximadamente 40cm. Etiqueta de marca 
bordada e etiqueta de composição. Medidas: de acordo 
com manequim do usuário, aviamento na cor do 
tecido, Fabricação nacional. A gramatura do tecido que 
será utilizado para confecção das camisas deve ser de 
no mínimo de 160 (cento e sessenta gramas por metro 
Linear (g/ml) a 171 (cento e setenta e uma gramas por 
metro linear (g/m1). 


4 II PARES DE SAPATO FEMININO: Do tipo/modelo 4 
Oxford, em material sintético similar ao couro; na cor 
preta, com cadarço, gáspea lisa, palmilha ultra conforto 
macia, acolchoada, solado emborrachado e 
antiderrapante, salto de até 3 cm de altura. Referência: 
Piccadilly, Beira Rio, ou similar em qualidade. 


RS 
110,00 440,00 


RS 


4 12 	CINTO: Cinto — Modelo social feminino, com 5 a 7 4 
perfuros, em couro legítimo não recondicionado (faces 
e forro), com extremidades costuradas e acabadas, na 
cor preta, fivela em aço inox costurada, medindo de 34 
mm a 35 mm (L) e comprimento de acordo com as 
medidas dos usuários, modelo compatível com os 
sapatos. 


R$ R$ 
65,00 260,00 


IOTAL LOTE Hl: R$ 4.396,00 (quatro mil e trezentos e noventa e seis reais). 


CLAUSULA SEGUNDA —1)0 VALOR 
	


1 


2.1.0 valor total deste contrato é de RS 117.392,00 (cento e dezessete mil e trezentos e noventa 
e dois reais). 


2.2. Os preços dos itens registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos 
artigos 17 a 19 do Decreto 7.892/2013. 


1 


 


CLAUSULA TERCEIRA - DA DESPESA  


  


3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, registrado com os seguintes Programas 
de Trabalho: 02.003.02.122.0003.2211.210 — Manutenção dos órgãos do Poder Judiciário — 2' 
Grau, Fonte: 0100- Recursos Ordinários, Elemento de Despesa: 33.90-30 —Material de Consumo. 


	 CLAUSULA UARTA — DO PAGAMENTO 


4.1. O pagamento será efetuado, em moeda corrente nacional, em até 10 •ez) dias após o 
recebimento, mediante a apresentação da seguinte documentação: 







a) Nota fiscal eletrônica em formato normal/fátüra dgcriminativa, devidamente atestada pelo fiscal 
contratual; 
5) Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS/ 
Receita Federal; 
c) Certidão de FGTS — CU, emitida pela Caixa Econômica Federal e, 
d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal. 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitido pelo TST — Tribunal Superior do Trabalho. 


1) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou Municipal. 


4.2. Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da Ordem Bancária na unidade 
bancária. 
4.3. A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no subitem 4.1, implicará na sua devolução à empresa CONTRATADA 
para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua 
reapresentação. 
4.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pelo 
Contratante, entre a data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da 
parcela, será aquela resultante da aplicação da seguinte fórmula: 


EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP -= Valor da parcela a ser paga; 
= índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 


I=TX 	I = (6/100) 	I = 0,00016438 
365 


TX = Percentual da taxa anual = 6% 


5.1. Agendar com o fiscal do contrato a realização de visita para verificação de medidas, no prazo 
máximo de vinte e quatro horas, contadas do recebimento da nota de empenho; 
5.2. Apresentar ao Tribunal de Justiça de Alagoas, declaração do fabricante dos produtos 
credenciando a proponente para a comercialização e procedimentos da garantia. Para os produtos 
importados, esta declaração poderá ser substituída, exclusivamente, pela carta de representação 
e/ou distribuição, outorgada ao licitante, com validade para todo o território nacional; 
5.3. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados 
durante a entrega do material, inclusive quando realizada por transportadoras; 
5.4. Aceitai., nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessárias, no montante legal do valor inicial atualizado do Contrato, de 
acordo com a legislação aplicável ao caso; 
5.5. Avisar à CONTRATANTE;  com antecedência de setenta e duas horas, quando da entrega do 
material; 
5.6. Fornecer fielmente o objeto, entregando-o nas quantidades e especificações apresentadas, de 
acordo com as exigências constantes do Termo de Referência, do Edital de Licitação e 4roposta 
da CONTRATADA; 
5.7. Atender todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento 	contrato; 
5.8. Comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante o 







fornecimento; 
5.9. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação necessárias 
para a contratação com a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os 
comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica; 
5.10. Acatar todas as exigências da CONTRATANTE;  sujeitando-se à sua ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
forniu ladas; 
5.11. Substituir ou reparar o produto, durante o prazo de garantia, desde que seja comprovada a 
impossibilidade de utilização, ou de outras razões afins que o levem a ser considerado impróprio, 
em ônus para a CONTRATANTE; 
5.12. Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que eventualmente 
impossibilitem o fornecimento no prazo estipulado; 
5.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte as obrigações assumidas no Contrato; 
5.14. Proceder individualmente aos ajustes de medidas necessários às peças, logo após a entrega 
provisória, quando solicitada pela CONTRATANTE; 
5.15. Prestar todos os esclarecimentos técnicos solicitados pelo Fiscal do Contrato e/ou pela 
Diretoria do Departamento de Administração, relacionados com as obrigações contratuais que 
foram ou serão executadas; 
5.16. Apresentar, dentro do prazo determinado, as amostras de cada item da licitação, prontas para 
uso, conforme cada cor definida na fase de escolha dos tecidos a serem utilizados (paletós, calças, 
camisas, gravatas, cintos, sapatos e meias); 
5.17. Apresentar os pares de sapatos em numerações variadas para aferição dos números usados 
pelos servidores (números entre 37 e 43); 
5.18. Proceder à coleta das medidas dos servidores nas dependências da CONTRATANTE; 
5.19 Adotar práticas de sustentabilidade e de natureza ambiental na execução dos serviços, 
conforme requisitos constantes na Instrução Normativa SLT1/MPOG n° 564, de 03 de dezembro de 
2010. 


CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES po CONTRATANTE 	 I 


6.1. Rejeitar os itens que não atendam aos requisitos constantes das especificações do Termo de 
Referência; 


6.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Edital; 


6.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por Representante da Administração, 
especificamente designado por Portaria, que atestará as Notas Fiscais para fins de pagamento, 
comprovado o fornecimento de forma correta; 


6.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito;  sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no produto;  para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 


6.5. Permitir aos funcionários da CONTRATADA o livre acesso às suas dependências, de modo a 
viabilizar o fornecimento durante o horário de expediente; 


6.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA. 


CLAUSULA SEI IMA - DA FISCALIZAÇÃO E CESTA° DO CONTRATO  
7.1. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor do Tribunal especialmente 
designado pela autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e 
responsabilidades do artigo 67 da Lei n°. 8.666/93. 


7.2. Caberá ao Fiscal do contrato: 


a) emitir a ordem de serviço do objeto contratual; 


b) verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade. stipulada neste termo 







contratual e seus anexos; 


c) atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos; 


d) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 


e) dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle, dos incidentes e ocorrências da 
execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 


O adotar, junto a CONTRATADA, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato. 


7.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 
solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias. 


7.4. A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se 
reserva o direito de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os 
termos deste contrato e seus anexos. 


7.5. Caberá ao Gestor do contrato: 


a) à prorrogação de Contrato junto à Autoridade Competente (ou às instâncias competentes), que 
deve ser providenciada antes de seu termino, reunindo as justificativas competentes; 
b) à comunicação para abertura de nova licitação à área competente, antes de findo o estoque de 
bens e/ou a prestação de serviços e com antecedência razoável; 
c) ao pagamento de Faturas/Notas Fiscais; 
d) à comunicação ao setor competente sobre quaisquer problemas detectados na execução 
contratual, que tenham implicações na atestação; 
7.5.1. Comunicar as irregularidades encontradas: situações que se mostrem desconformes com o 
Contrato e com a Lei; 
7.5.2. Exigir somente o que for previsto no Contrato. Qualquer alteração de condição contratual 
deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 
7.5.3. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e 
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilibrio econômico-
financeiro. No caso em questão, deverá ser comprovado o fato impeditivo da execução, o qual, por 
sua vez, deverá corresponder àqueles previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 8.666/93 
e alterações: 
7.5.4. Elaborar ou solicitar justificativa técnica;  quando couber, com vistas à alteração unilateral do 
Contrato pela Administração, conforme art. 65,1 da Lei 8.666/93; 
7.5.5. Alimentar os sites do Contratante, os sistemas informatizados deste Poder, responsabilizando-
se por tais informações, inclusive sempre quando cobradas/solicitadas; 
7.5.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos 
termos da Lei; 
7.5.7. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 
jurídicas; 
7.5.8. Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota; 
7.5.9. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos 
Contratuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, 
acionando as instâncias superiores e/ou os Orgãos Públicos competentes quando o fato exigir. 


7.6. Fica designado o(a) servidor(a) 	 lotado(a) no 
	  matricula 	, e, em sua ausência, o seu substituto legal, (quando hcáiver) 
para, nossa ordem, exercerem a gestão/fiscalização do contrato, devendo o mesmo repredntar este 
Tribunal perante a contratada e zelar pela boa execução do objeto pactuado, nayávidades de 







cestão, fiscalização e controle constantes no Ato NorMativo n°. 025/2010. 


CLAUS LA OITAVA - DA VIGÊNCIA  
8.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua publicação. 


CLAUSEJLA NONA - DAS PENALIDADES  
9.1 As licitantes ou contratadas que, por qualquer forma, não cumprirem as normas de licitação 011 
dos contratos celebrados estão sujeitas às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla 
defesa, nos termos do Decreto Estadual n°4.054/2008: 
9.1.1 advertência; 
9. I .2 multa; 
9.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas; 
9.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.2 As sanções previstas nos subitens 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4 deste instrumento poderão ser aplicadas 
juntamente com a sanção de multa. 
9.3 A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas de 
licitação ou dos contratos celebrados. 
9.4 A multa deverá ser aplicada pelo ordcnador dc despesas ou outra autoridade competente, nos 
seguintes percentuais e hipóteses: 
9.4.1 0,5% (meio por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado sobre o valor mensal dos serviços, no caso de atraso de atendimento dos serviços de 
suporte técnico aos produtos contratados, de acordo com as políticas de suporte técnico de software 
da Oracle (em anexo), sendo descontada de imediata quando do pagamento da Nota Fiscal/Fatura; 
9.4.2 0,25 % (zero vírgula vinte e cinco por cento) à hora, limitada a 10% (dez por cento), sobre o 
valor mensal dos serviços, no acaso de atraso de atendimento aos chamados classificados como 
severidade 1, sendo descontada de imediata quando do pagamento da Nota Fiscal/Fatura; 
9.4.3 0,2% (zero vírgula dois por cento) à hora, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor 
mensal dos serviços, no caso de atraso de atendimento dos chamados classificados como severidade 
2, sendo descontada de imediata quando do pagamento da Nota Fiscal/Fatura; 
9.4.4 0,1% (zero vírgula um por cento) à hora, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor mensal 
dos serviços, no caso de atraso de atendimento aos chamados classificados como severidade 3 c 4, 
sendo descontada de imediata quando do pagamento da Nota Fiscal/Fatura; 
9.5 A multa apenas será executada após regular processo administrativo, facultada a defesa prévia 
da licitante ou contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 
9.6 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se dia de expediente 
normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 
9.7 Em despacho fundamentado do ordenador de despesas do órgão ou entidade interessada e desde 
que haja justificado interesse público, poderá ser relevada: 
9.7.1 — a aplicação de multa por atraso na entrega de material ou na execução de serviços não 
superior a 5 (cinco) dias; e 
9.7.2 — aplicação de multa cujo montante seja inferior ao dos custos de sua imposição. 
9.8 A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da 
falta cometida, consoante previsto no subitem 9.2, desde que observado o principio da 
proporcionalidade. 
9.9 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na execuçffio de 
serviços, a Nota de Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto,sehouvet 
justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada mu Wria forma do 
subitem 9.4.2. 







9.10 A multa prevista no subitem 9.4.5 não será aplica' nas hipóteses de rescisão contratual que não 
ensejem sanções. 
9.11 A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 
participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 
9.11.1 por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a licitante ou contratada 
permanecer inadimplente; 
9.11.2 por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido tu, 
contrato e anexos, os documentos exigidos, quer, via fax ou Internet, de forma provisória, quer, em 
original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 
9.11.3 por até 12 (doze) meses, quando a licitante ou contratada ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inickinco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 
9.11.4 por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante ou contratada: 
9.11.4.1 apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando 
obter, para si ou para outrem, vantagem indevida; 
9.11 .4.2 praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da licitação ou da contratação, 
ou 
9.11.4.3 for multada, e não efetuar o pagamento. 
9.12 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos 
informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 
9.12.1 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir os 
prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e 
impedimento aplicadas. 
9.13 As multas e demais penalidades, previstas neste contrato, são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sendo que não deverão ultrapassar em sua totalidade o 
limite máximo de 10% do valor global desta contratação, durante sua vigência. 


1 	 CLAUSULA DECIMA - DA RESCISA0  
10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste ajuste. 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 


CLAUSU_LA DECIMA PRIMEIRA — DO RECEBIMENTO 
11.1. Os materiais deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues 
na Assessoria Militar do Tribunal de 'Justiça de Alagoas, devidamente protegidos e embalados 
adequadamente contra danos de transporte e manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
Parágrafo Único. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
1 - Provisoriamente: no ato da entrega, para eleito de posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo, especificações 
técnicas, níveis de qualidades mínimas exigidas e eventuais ajustes individuais de medidas; e 
II - Definitivamente: mediante atesto da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, até 10 (d04.11as 
úteis após a verificação da qualidade, características desejadas e realização dos ajustes individuais. 


CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA GARANTIA  


12.1 Todos os itens citados neste Contrato e outros inerentes aos produtos devem possuir, no 
mínimo, 180 (cento e oitenta) dias de garantia contra defeitos de fabricação onfecção a contar do 







o Maceió, 44.  de e 2018. 


recebimento definitivo, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante, caso esta tenha prazo de 
vigência superior. 


CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS.DISPOSIÇOES }MAIS  
13.1. O presente ajuste vincula-se à proposta da Contratada, sendo os casos omissos resolvidos de 
acordo com a legislação aplicável à espécie. 
13.2. A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 


contratação. 
13.3. Não será permitida, em nenhuma hipótese, a subcontratação total ou parcial do fornecimento 
objeto do presente ajuste. 


CLAUSULA DECIMA QUARTA - DÁ PUBLICAÇAO :  
14.1. Em cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 incumbirá ao 
CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste ajuste e de seus eventuais termos 
aditivos no Diário Eletrônico da Justiça. 


CLAUSULA )ECIMA QUINTA -DO FORO 


15.1. É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos 
deste instrumento contratual. 


E. para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, 
assinam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e 
jurídicos efeitos. 


OTÁVIO 1A0 PRAXEDES 
Desembargador Presidente do ribunal de Justiça do Estado de Alagoas 


CONTRATANTE 


AUR ALIO DIAS DE OU EIRA 
Representante Legal da Empresa Lima Dias Roupas e Acessórios Ltda. 


CONTRATA DA 


TESTEMUNHAS: 


NOME 


CPF: 


NOME 


CP1:: 





		00000001

		00000002

		00000003

		00000004

		00000005

		00000006

		00000007

		00000008

		00000009

		00000010

		00000011

		00000012
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4009-3437. e-mail: darad@tjal.jus.br 


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/17122 
ASSUNTO: TR PARA AQUISIÇÃO DE VESTIMENTAS PARA POLICIAIS MILITARES E AGENTES DE SEGURANÇA E 


MOTORISTAS QUE PRESTAM SERVIÇO AOS DESEMBARGADORES DO TJAL. 


  


DESPACHO 


Sr. Subdiretor Geral, 


 


01. Tratam os autos de Formalização da Demanda de contratação do tipo geral de serviços feita pela unidade 


requisitante, Assessoria Militar do TJAL (ID: 852666); 


02. O objeto da contratação pretendida é a aquisição de vestimentas para policiais militares e agentes de 


segurança e motoristas que prestam serviço aos Desembargadores do TJAL. 


03. Os estudos preliminares foram realizados com base na documentação fornecida, materializado através 


da juntada do Mapa de Riscos (ID:864272), Termo de Pedido de Compras (ID:864276) e Termo de Referência 


(ID:870746); 


04. Cumprida a fase de planejamento da contratação de acordo com o Ato Normativo nº 48 de 2019, enca-


minho o processo para análise de conveniência e oportunidade da Subdireção Geral. 


 


Respeitosamente, 


Maceió, 02 de dezembro de 2019. 


 


 


 


 


 


GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO 


Chefe do Departamento de Gestão de Contratos 
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Memorando nº. 116/2019-DARAD 


 


          Maceió, 14 de novembro de 2019. 


 


 


À Assessoria Militar, 


Neste  


 


 


 


ASSUNTO:  Aquisição de vestimentas masculinos para policiais militares e agentes de 


segurança do TJAL  


 


 


 


Trata-se da abertura de processo cujo objeto consiste na aquisição de vestimentas 


(ternos, camisas, gravatas, cintos, sapatos e meias) masculinos para policiais militares e agentes 


de segurança e motoristas que prestam serviço aos desembargadores do TJAL. 


Ao verificar o Documento de Formalização de Demanda, constatou-se a ausência de 


informações que subsidiarão o processo de planejamento desta contratação. Desta forma, 


devolvo os autos para que sejam instruídos com: 


a) Contratos e/ou Atas de Registro de Preços anteriores que previam a aquisição do 


mesmo objeto; 


b) Apresentação do quantitativo de agentes de segurança/policiais militares que serão 


contemplados por esta contratação, bem como a atual nominata; 


c) Apresentação do levantamento de mercado e da justificativa pela escolha dos itens. 


 


 Certo da diligência que o caso requer, aguardo o retorno com a maior brevidade possível. 


  


 Atenciosamente, 


 
 


 
 


Técnico Judiciário  
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		GUILHERME MACHADO REBELO:93092












  
Assessoria Militar do Tribunal de Justiça 


Praça Marechal Deodoro, 319, Centro 


CEP.: 57020-919, Maceió-AL 


Fone:(82) 4009-3207 


  


Processo nº  2019/17122 


Assunto: Aquisição de vestimentas 


DESPACHO Nº 030/2019 AMTJ/AL 


 


 Em atenção ao Memorando nº 116/2019 – DARAD, informo o que se segue: 


a) Com relação aos contratos e/ou Atas de Registro de Preço anteriores seguem 
anexadas: ATA REGISTRO DE PREÇO ( ID nº 858988); CONTRATO nº 056/2018 ( 
ID nº 858996). 


b) Com relação a apresentação do quantitativo de agentes de segurança / policiais 
militares que serão contemplados segue a relação nominal conforme ID nº 861581 


c) Com relação a apresentação de levantamento de mercado, deve ser levado em 
consideração os valores apresentados no último contrato e a respeito da justificativa 
pela escolha dos itens, ela está baseada na necessidade de renovar e de 
padronizar as vestimentas dos assessores de segurança e dos policiais militares 
deste Tribunal de Justiça para realizarem a segurança velada das autoridades 
judiciárias (ministros, juízes e desembargadores) e de eventos (estaduais e 
nacionais) de grande porte que ocorram na sede do Poder Judiciário, onde se torna 
necessário a boa apresentação pessoal, mantendo-se a etiqueta cerimonial 
requerida pela ocasião. 


 


Isto posto, retorno os autos para prosseguimento na certeza de ter respondido todos 
os questionamentos elencados.  


 


         Maceió, 20 de novembro de 2019. 


 


 


 


 


 


Assessor-chefe da AMTJ  





